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Atividade econômica brasileira
cresce 0,4% em agosto

Brasil venderá 6 milhões de barris
de petróleo à Índia, diz Alckmin
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Agro paulista registra superávit de
US$16,8 bilhões nas exportações
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Esporte

MOTO1000GP chega à sétima
etapa com três pilotos separados
por apenas 20 pontos na GP1000
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Ramiro Gandola é líder da GP1000 com 133 pontos

O GP Pirelli, que terá suas dis-
putas entre os dias 25 e 26 de
outubro no Circuito dos Cristais,
em Curvelo (MG) válidas pela sé-
tima etapa, definirá quais pilotos
da GP1000 seguirão na briga pelo
título do Campeonato Brasileiro
de Motovelocidade na Super Fi-
nal do MOTO1000GP.

Com 86 pontos ainda em jogo,
Ramiro Gandola lidera com 133, se-
guido por Mauro Passarino, com
130, e Theo Manna, com 113. A dife-
rença entre os três primeiros resume
o equilíbrio da temporada, marcada
pelo revezamento constante entre
Gandola e Passarino na liderança e
pela ascensão de Manna na reta fi-
nal do campeonato.         Página 6

O governador de Mato Gros-
so, Mauro Mendes, anunciou
que a BRB Stock Car Pro Series
será a principal atração do even-
to inaugural da pista do Autó-
dromo Internacional de Mato
Grosso – um complexo esporti-
vo moderno, projetado para se-
diar competições nacionais e in-
ternacionais. O anúncio, que
aconteceu na  tarde de quarta-
feira (15), em Cuiabá, contou
com a presença de Lincoln Oli-
veira, CEO da Vicar, maior pro-
motora do esporte a motor na
América Latina, responsável
pela Stock Car e outros quatro
dos principais campeonatos do
continente.                  Página 6

Governo do Mato Grosso
anuncia a BRB Stock Car

com corrida noturna
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Stock Car é a principal atração da inauguração do Autódromo
de Mato Grosso

A piloto da Cavaleiro
Sports, Thaline Chicoski se pre-
para para entrar na pista do
Autódromo Internacional Ayr-
ton Senna neste fim de semana
(17 a 19/10), quando a Copa
Truck chega à sua penúltima
etapa e define quem será fina-
lista da temporada 2025.

Thaline estreou em 2025 na

Thaline Chicoski acelera
para a reta decisiva na

Copa Truck em Londrina
equipe DMais Motorsport,
ocupando o segundo cami-
nhão da equipe, e disputa a Su-
per Truck Elite ao lado de Dani-
el Kelemen. Antes de migrar para
os brutos, construiu sua base
no automobilismo de turismo
com passagens pela Copa
Hyundai HB20, onde acumulou
vitórias e poles.         Página 6

Atletismo Brasil divulga
critérios para Lista Larga aos

Jogos Sul-Americanos
da Juventude
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Davi Lima, melhor marca do ano no salto triplo
O Atletismo Brasil divulgou,

por meio da Nota Oficial número
224/2025, as orientações e prazos
definidos pelo Comitê Olímpico do
Brasil (COB) para a Lista Larga - o
pré-credenciamento -, de atletas
(nascidos entre 2009 e 2011), trei-
nadores, fisioterapeutas, massote-
rapeutas e médicos interessados
em participar dos Jogos Sul-Ame-
ricanos da Juventude (sub-18), que
será realizado de 12 a 15 de abril de
2026, no Panamá. O formulário de
cadastro deve ser preenchido até
o dia 16 de novembro de 2025:  ht-

t p s : / / f o r m s . g l e /
HK7n2b9D7U3okMTm6. 

O nome na Lista Larga não é
a convocação de atletas ou ofi-
ciais, mas os torna elegíveis, as-
segura aos interessados o di-
reito de participar da
competição. Atletas e oficiais
que não se cadastrarem por
meio do formulário e não entre-
garem os documentos pedidos
dentro do prazo, não serão ins-
critos e ficam impossibilitados
de participar do Sul-Americano
da Juventude.              Página 6

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,44
Venda:       5,44

Compra:   6,36
Venda:      6,36

Turismo
Compra:   5,46
Venda:       5,64

Crédito do
Banco do Povo

impulsiona
negócios de
bem-estar
no interior

paulista
Inspirada pela mãe cabe-

leireira, a esteticista Jacqueli-
ne Milani decidiu abrir uma
clínica de estética em Araça-
riguama, no interior paulista,
e contou com apoio do Banco
do Povo, programa da Secre-
taria de Desenvolvimento
Econômico que oferece mi-
crocrédito produtivo a negó-
cios de diversos segmentos.
A profissional conta que co-
meçou a empreender na área
de estética sem uma rede de
contatos, atendendo em domi-
cílio. Em apenas seis meses,
conseguiu inaugurar a primeira
sala e, com o tempo, a demanda
foi aumentando.

“Quando meu negócio cres-
ceu, busquei o Banco do Povo,
que foi crucial para a aquisição
de equipamentos e a criação de
protocolos avançados na clíni-
ca. A partir de então, meu cres-
cimento foi constante, com in-
vestimentos anuais em infraes-
trutura e tecnologia”, conta a
empreendedora.

“Hoje, graças ao microcré-
dito, o resultado está consoli-
dado em meu próprio espaço
de trabalho. Minha clínica é
reconhecida por oferecer um
atendimento padrão de spa,
utilizando equipamentos de
alta tecnologia para garantir
o melhor resultado aos paci-
entes”, destaca.

A esteticista Priscila de Sou-
za, dona do Espaço Viva Bela,
de Guzolândia, na região oeste
do estado, usou o empréstimo
do Banco do Povo para equipar
um novo espaço de seu salão e
assim trazer mais conforto para
a clientela.

“Com o crédito do Banco do
Povo, surgiram mais possibili-
dades de aumentar o espaço, de
proporcionar mais bem-estar
para as minhas clientes; as ca-
pacitações e cursos com aulas
online que precisei fazer para me
enquadrar para pedir o emprés-
timo também me ajudaram mui-
to na administração do negócio
no geral”, comenta.

Como funciona o Banco do
Povo

O Banco do Povo possui
linhas de crédito com valores
entre R$ 200 e R$ 21 mil, que
podem ser utilizados para ca-
pital de giro, investimento fixo
ou misto.

Para saber quais são as
unidades conveniadas ao
Banco do Povo, conferir a lis-
ta dos documentos necessá-
rios para solicitar o microcré-
dito e conhecer os períodos
de carência e as taxas de ju-
ros, basta acessar a página do
Banco do Povo Paulista, no
site da SDE.  (Governo de SP)

Nos nove primeiros meses
de 2025, o agronegócio
paulista manteve um bom de-
sempenho no comércio exte-
rior, alcançando um superávit
de US$ 16,81 bilhões na ba-
lança comercial. O saldo po-
sitivo decorre de exportações
que somaram US$ 21,15 bi-
lhões e de importações que
totalizaram US$ 4,34 bilhões.

A análise elaborada pela
Diretoria de Pesquisa dos
Agronegócios (Apta), vincula-
da à Secretaria de Agricultura
e Abastecimento de São Pau-
lo, mostra que a participação
das exportações do
agronegócio paulista no total

exportado pelo estado de ja-
neiro a setembro foi de 2025
foi de 40,3%, enquanto as im-
portações do setor
corresponderam a 6,6% do
total no estado.

O complexo
sucroalcooleiro  foi responsá-
vel por 29,9% do total expor-
tado pelo agro paulista,
totalizando US$ 6,32 bilhões.
O açúcar representou 92,1%
e o álcool etílico – etanol, 7,9%.
O setor de carnes veio logo
em seguida com 14,9% das
vendas externas do setor,
totalizando US$ 3,15 bilhões,
com a carne bovina responden-
do por 84,9%.         Página 2Uso de internet na TV

salta de 7% para 63% em
dez anos no estado

Pela primeira vez, o acesso à internet pelas Smart TVs superou o dos computadores, que perderam
espaço nos últimos dez anos.
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Governo firma parceria com setor
de bebidas para ampliar segurança
 e combater casos de intoxicação

por metanol

  Página 3

Senado ouve trabalhadores
sobre aumento da faixa

de isenção do IR
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Agro paulista registra superávit de
US$16,8 bilhões nas exportações
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 A PALAVRA - ’Então, vi eu que a sabedoria é mais excelente
do que a estultícia, quanto a luz é mais excelente do que as
trevas’ Eclesiastes 2.13

Nos nove primeiros meses de
2025, o agronegócio paulista
manteve um bom desempenho no
comércio exterior, alcançando um
superávit de US$ 16,81 bilhões
na balança comercial. O saldo
positivo decorre de exportações
que somaram US$ 21,15 bilhões
e de importações que totalizaram
US$ 4,34 bilhões.

A análise elaborada pela Di-
retoria de Pesquisa dos Agrone-
gócios (Apta), vinculada à Secre-
taria de Agricultura e Abasteci-
mento de São Paulo, mostra que
a participação das exportações do
agronegócio paulista no total ex-
portado pelo estado de janeiro a
setembro foi de 2025 foi de 40,3%,
enquanto as importações do se-

tor corresponderam a 6,6% do
total no estado.

O complexo sucroalcooleiro
foi responsável por 29,9% do to-
tal exportado pelo agro paulista,
totalizando US$ 6,32 bilhões. O
açúcar representou 92,1% e o ál-
cool etílico – etanol, 7,9%. O se-
tor de carnes veio logo em segui-
da com 14,9% das vendas exter-
nas do setor, totalizando US$
3,15 bilhões, com a carne bovina
respondendo por 84,9%.

Produtos florestais represen-
taram 10,5% do volume exporta-
do, com US$2,21 bilhões, com
54,5% de celulose e 36,4% de
papel, sucos responderam por
10,2% de participação, somando
US$2,15 bilhões, dos quais 97,7%

são referentes ao suco de laran-
ja, e complexo soja fechou os cin-
co primeiros grupos com partici-
pação de 9,9% do total exporta-
do, registrando US$ 2,10 bilhões,
80,8% referentes à soja em grãos
e 14,0% de farelo. Esses cinco
grupos representaram 75,4% das
exportações do agronegócio
paulista. O café aparece na sexta
posição, com 6,4% de participa-
ção na pauta de exportações, so-
mando US$1,35 bilhão.

A China segue sendo o prin-
cipal destino com 24,2% de parti-
cipação, adquirindo principal-
mente produtos do complexo
soja, carnes, açúcar e florestais,
a União Europeia vem em segui-
da com 14,4% de participação, e
os Estados Unidos somam 12,7%
de participação, comprando su-
cos, carnes, demais produtos de
origem animal, florestais, café,
sucroalcooleiro e demais produ-
tos de origem vegetal.

Os embarques do agro pau-
lista para os Estados Unidos no
acumulado de janeiro a setembro
de 2025, registraram US$ 2,69 bi-
lhões, crescimento de 13% em
relação a igual período de 2024.
Esse aumento se deu nos primei-
ros sete meses de 2025, antes do
tarifaço de 50%, iniciado em 06

de agosto pelo governo ameri-
cano. Já nos meses de agosto e
setembro de 2025, as exportações
do agro paulista caíram 14,2% e
32,7%, respectivamente, na com-
paração mensal com os mesmos
meses de 2024.

O grupo de sucos que ficou
fora do tarifaço, é destaque nas

exportações para os Estados Uni-
dos com 34% de participação. Já os
grupos de carnes (15%), café
(8,5%) e de produtos florestais
(9,4%), foram afetados pelo tarifaço
de 50%, e registraram queda em set/
25 na comparação com set/24.

As exportações dirigidas aos
Estados Unidos tiveram outros
destinos, é o que aponta o di-
retor da Apta, Dr. Carlos Nabil
Ghobril. “O volume foi reduzi-
do menos do que o esperado
inicialmente, mas acabou sen-
do redirecionado para outros
países: China, México e Argen-
tina”, diz.

No cenário nacional, o agro-
negócio paulista manteve posi-
ção de destaque, respondendo
por 16,7% das exportações do
setor no Brasil, ocupando a 2ª
posição no ranking, logo atrás do
estado de Mato Grosso (17,4%).
Na sequência aparece Minas Ge-
rais (11,5%). (Governo de SP)

Uso de internet na TV salta de 7%
para 63% em dez anos no estado

O uso de TV para acessar in-
ternet cresceu 56 pontos percen-
tuais em dez anos no estado de São
Paulo. Em 2024, 63% dos usuários
da rede usaram as chamadas Smart
TVs como dispositivo de conexão
à internet contra apenas 7% em
2014. Os dados vêm da edição es-
pecial do boletim Seade SP TIC,
elaborado pela Fundação Seade a
partir da pesquisa TIC Domicílios,
do Centro Regional de Estudos
para o Desenvolvimento da Socie-
dade da Informação.

O estudo sugere que a popu-
larização das TVs conectadas à
internet está ligada à queda nos
preços dos aparelhos, à expan-
são das plataformas de streaming

e à maior presença de internet de
alta velocidade nos lares.

Segundo a Fundação Seade,
as Smart TVs se transformaram
em um dos principais dispositi-
vos de acesso à internet, supe-
rando o uso de computadores.
Com isso, os equipamentos apro-
ximam a experiência digital dos
hábitos culturais e de entreteni-
mento da população paulista.

Pela primeira vez, o acesso à
internet pelas Smart TVs supe-
rou o dos computadores, que
perderam espaço nos últimos dez
anos. Essa mudança reflete tan-
to a maior presença da fibra ótica
nos domicílios quanto à integra-
ção das TVs a aplicativos e ser-

viços de vídeo sob demanda.
O levantamento também su-

gere que o uso das televisões
conectadas é mais comum entre
pessoas das classes A/B, com
ensino superior e entre os mais
jovens. Além disso, é relevante
o número de usuários que com-
binam diferentes dispositivos:
em 2024, 29% acessaram a inter-
net ao mesmo tempo pela televi-
são, pelo computador e pelo ce-
lular, mostrando maior diversida-
de de práticas digitais, provavel-
mente nos segmentos de maior
poder aquisitivo.

Outro destaque é o crescimen-
to do consumo de vídeos, filmes e
séries pela internet. Em 2024, 78%

Vacina contra HPV protege contra o
câncer, mas ainda precisa de adesão

No Estado de São Paulo, a cobertura vacinal entre meninas de 9
a 14 anos é de 80,2%.

O Governo do Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria de
Estado da Saúde (SES), reforça o
alerta aos pais e responsáveis
sobre a importância da vacinação
contra o HPV (papilomavírus hu-
mano). A imunização é a forma
mais segura e eficaz de prevenir
a infecção pelo vírus, responsá-
vel por diversos tipos de câncer.

Para garantir uma proteção
mais efetiva, o ideal é que a aplica-
ção ocorra antes do início da vida
sexual, entre os 9 e 14 anos, faixa
etária com maior chance de ainda
não ter tido contato com o vírus.

No Estado de São Paulo, a
cobertura vacinal entre meninas
de 9 a 14 anos é de 80,2%, com
1.291.229 doses aplicadas em
uma população de 1.610.202. Já
entre os meninos da mesma faixa
etária, a cobertura é menor:
67,6%, com 1.137.373 doses apli-
cadas em 1.682.592 jovens.

O HPV é o principal causador do
câncer do colo do útero, mas também
pode provocar cânceres de vulva,
vagina, pênis, ânus e orofaringe. A
transmissão ocorre principalmente
por via sexual, mas também pode
acontecer pelo contato direto com re-

giões da pele ou mucosas infectadas.
“Estamos em plena Campa-

nha de Multivacinação, um mo-
mento fundamental para que pais
e responsáveis atualizem as ca-
dernetas e garantam a imunização
de crianças e adolescentes. A va-
cina contra o HPV é parte essen-
cial dessa estratégia e protege
contra doenças graves, como o
câncer”, destaca Tatiana Lang,
diretora do Centro de Vigilância
Epidemiológica (CVE) da SES.

Há estratégias eficazes para
reduzir a incidência do câncer do
colo do útero e suas lesões pre-
cursoras que, aliadas ao tratamen-
to adequado, e principalmente à
vacinação contra o HPV, reduz sig-
nificativamente o risco da doença.

“Apesar de termos um pro-
grama de imunização amplo e efi-
ciente, muitas pessoas ainda não
se vacinam. Entre as meninas, a
taxa vem crescendo e hoje cerca
de 80% já receberam ao menos
uma dose. Entre os meninos, po-
rém, esse número é menor, cerca
de 60%. É essencial continuar
informando sobre a eficácia e se-
gurança da vacina para que pos-
samos, com o tempo, reduzir as
doenças causadas pelo vírus”,

alerta a Profa. Doutora. Luisa Lina
Villa, chefe do laboratório de Ino-
vação em Câncer do Centro de
Investigação Translacional em
Oncologia (CTO) do Icesp.

Quem deve se vacinar:
Meninas e meninos de 9 a 14

anos e, até dezembro de 2025, de
15 a 19 anos;

Pessoas de 9 a 45 anos em
condições clínicas especiais,
como as que vivem com HIV/Aids,
transplantados de órgãos sólidos
ou medula óssea e pacientes on-
cológicos (imunossuprimidos);

Vítimas de abuso sexual;
Pessoas portadoras de papilo-

matose respiratória recorrente (PRR).
O Governo de SP, por meio

da Secretaria de Estado da Saúde,
criou o portal “Vacina 100 Dúvidas”
com as 100 perguntas mais frequen-
tes sobre vacinação nos buscado-
res da internet. A ferramenta escla-
rece questões como efeitos colate-
rais, eficácia das vacinas, doenças
imunopreveníveis e quais os peri-
gos ao não se imunizar. O acesso
está disponível no link: https://
www.vacina100duvidas.sp.gov.br/
(Governo de SP)
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SP lidera ranking de remuneração mais
equilibrada por gênero no funcionalismo público

O Estado de São Paulo ocu-
pa a primeira posição em equida-
de de gênero na remuneração
pública do Ranking de Competi-
tividade dos Estados, realizado
pelo Centro de Liderança Públi-
ca (CLP). De acordo com a publi-
cação deste ano, que tem como
base dados da Pesquisa Nacio-
nal por Amostra de Domicílios
(Pnad), do IBGE, de 2024, São
Paulo é o estado com a menor
diferença salarial média entre ho-
mens e mulheres do Brasil em
cargos do funcionalismo públi-
co estadual.

O indicador “Equidade de
Gênero na Remuneração Pública
Estadual” está presente no eixo de
“Eficiência da Máquina Pública”
do ranking do CLP. Nesse cenário,
São Paulo atingiu a pontuação
máxima de 100, estando na frente
da mediana nacional de 75,9.

O Governo de São Paulo pas-
sou a contar pela primeira vez na
história com uma secretaria vol-

tada para as mulheres na atual
gestão. “O primeiro lugar de São
Paulo no Ranking de Competiti-
vidade dos Estados, com pontu-
ação máxima em Equidade de Gê-
nero na Remuneração Pública, é
o reflexo do trabalho incansável
para garantir que o mérito e a com-
petência feminina sejam valoriza-
dos, reforçando nosso compro-
misso nesta gestão”, afirma Va-
léria Bolsonaro, Secretaria de
Políticas para a Mulher.

Além de liderar na equidade
de gênero, São Paulo também foi
destaque no indicador “Prêmio
Salarial Público-Privado”, que
mede a diferença percentual en-
tre o salário médio do servidor
público estadual e o salário mé-
dio do setor privado. O Estado
obteve pontuação máxima (100
pontos), à frente da mediana na-
cional de 40,9.

Outro indicador em que o Es-
tado também obteve nota máxi-
ma foi o de custo do Executivo

em relação ao Produto Interno
Bruto (PIB) estadual, mostrando
boa gestão dos gastos com pes-
soal. Com isso, São Paulo saltou
da 13ª para a 2ª colocação no pi-
lar “Eficiência da Máquina Públi-
ca”, o maior avanço entre todos
os estados, com nota de 90,2. O
desempenho paulista foi impul-
sionado especialmente pelos
avanços nos dois indicadores de
gênero: “Equilíbrio de Gênero na
Remuneração Pública Estadual”
(+19 posições) e “Equilíbrio de
Gênero no Emprego Público Es-
tadual” (+5 posições).

Modernizar a gestão pública
é uma das diretrizes do plano SP
na Direção Certa, que desde o
ano passado guia o Governo de
São Paulo em ações para tornar a
gestão mais eficiente com foco
na otimização do gasto, respon-
sabilidade fiscal e ampliação dos
investimentos. A iniciativa inclui
ações como a reestruturação de
órgãos e agências reguladoras,

revisão de benefícios fiscais, ali-
enação de ativos, racionalização
de despesas e modernização de
sistemas administrativos, com
destaque para a renegociação da
dívida com a União e melhorias
nos processos de compras pú-
blicas.

Na prática, o plano vem con-
solidando um ambiente mais fa-
vorável a investimentos, impul-
sionando o crescimento econô-
mico e a geração de empregos.
A gestão eficiente permitiu
avanços em áreas como infra-
estrutura, saúde, mobilidade e
desenvolvimento urbano, além
de ganhos fiscais que viabili-
zam a continuidade de políti-
cas públicas essenciais. O Es-
tado também tem se destacado
em discussões nacionais, como
a reforma tributária, demons-
trando que é possível conciliar
responsabilidade fiscal com de-
senvolvimento econômico e so-
cial. (Governo de SP)

dos usuários paulistas usaram a
rede para esse fim, o que represen-
ta um acréscimo de cerca de 20
pontos percentuais em relação a
2014. Isso reforça o papel das Smart
TVs como meio de entretenimento
e informação dentro de casa.

Comparando São Paulo com
o Brasil, a pesquisa da Fundação
Seade aponta que as tendências
são semelhantes: aumento do
uso das Smart TVs e maior pre-
sença de internet de alta veloci-
dade nos lares. No entanto, per-
sistem as desigualdades, já que
a utilização desses aparelhos ain-
da é mais presente entre quem
tem maior renda e escolaridade.
(Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Histórias : vereadora eleita 2024 pelo União, Amanda Vetora-

zzo pode ser candidata 2026 ao Senado Federal [pelo partido Mis-
são 14 que o MBL está fundando e o TSE pode registrar]. Não tem
nada a perder e pode se tornar bem mais conhecida

.
PREFEITURA (São Paulo)
Histórias : quase todo dia, o reeleito (2024) prefeito Ricardo

Nunes (MDB) pergunta aos anjos e santos [nos quais o cristão
católico confia] qual será a próxima traição que levará [especial-
mente daqueles que tanto ajudou]. Vida que segue

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Histórias : entre cristãos e cristãs, deputados(as) que fazem

parte da bancada pré e pós-protestante no maior parlamento da
América Latina, há uma sensação de que não tem como explicar
biblicamente que igrejas apoiem o Lulismo 3

.
GOVERNO (São Paulo)
Histórias : uma coisa são as especulações sobre Tarcísio Frei-

tas (Republicanos) deixar de ser reeleito 2026. Outra coisa são as
ações [partidárias e de campanha já estabelecidas] sobre ele assu-
mir disputar a presidência correndo todos os riscos

.
CONGRESSO (Brasil)
Histórias : entre cristãos e cristãs, deputados(as) e

senadores(as) que fazem parte das bancadas pré e pós-protestan-
tes nos parlamentos, repete-se a sensação de que não tem como
explicar biblicamente que igrejas apoiem 2026 o Lulismo 3

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Histórias : completando 80 anos em outubro 2025, o Lulismo 3

(dono do PT) não fica dando explicações das razões porque pensa
uma coisa, as vezes fala outra e as vezes faz outra. Com os EUA do
Trumpismo 2 rola exatamente a mesma coisa.

.
PARTIDOS (Brasil)
Histórias : Depois dos 80 anos, o Michel Temer (ex-presidente

e dirigente de honra do ex-PMDB atual MDB) já não fica dando
explicações das suas ações familiares, no meio do Direito e das
Justiças e nas razões pelas quais nunca deixou o partido

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS]  ... X @cesarnetoreal



Atividade econômica brasileira
cresce 0,4% em agosto
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Trabalhadores de diversos
setores apresentaram, nesta
quinta-feira (16), em audiência
pública na Comissão de Assun-
tos Econômicos do Senado,
suas visões sobre os efeitos
que a aprovação do projeto de
lei que isenta do Imposto de
Renda (IR) quem ganha até R$
5 mil por mês.

Aprovado na Câmara dos
Deputados, o projeto, do go-
verno federal, compensa a per-
da de receita e institui um pata-
mar mínimo de imposto a ser
pago por aqueles que têm ren-
dimento tributável acima de R$
600 mil por ano.

No formato em que se en-
contra o projeto, está prevista
uma alíquota de 10% do IR com
potencial de atingir cerca de
141,4 mil contribuintes pessoas
físicas de alta renda. Atualmen-
te, esse grupo recolhe, em mé-
dia, uma alíquota de 2,5% de IR
sobre seus rendimentos totais.

O texto aplica ainda uma re-
dução gradual para os rendi-
mentos acima de R$ 5 mil men-
sais até o valor de R$ 7.350. Para
aqueles que recebem acima de
R$ 7.350 mensais, nada muda.

Justiça social
O comerciário Tiago Biten-

court Neves defendeu que a
atualização da tabela de impos-
to de renda é uma questão de
justiça social. Para ele, a pro-
gressividade tributária é mais
do que uma proposta econômi-
ca, “é uma proposta de país”.

“O Brasil precisa de siste-
ma que taxe o luxo, e não o ar-
roz e o feijão. Que cobre de
quem vive de especulação,
como os bancos. Que taxe as
bets, super-ricos e bilionários”,
acrescentou.

Para Tiago Neves, o proje-
to é uma chance de corrigir uma
desigualdade histórica no país.

“Não se trata de apenas
uma discussão técnica, mas
uma escolha política sobre
quem paga a conta e sobre
quem se beneficia do país que
a gente constrói todos os dias,
com nossa luta diária”, argu-
mentou.

Correção histórica
O trabalhador do setor de

serviços Jadiel de Araujo San-
tos ressaltou que os parlamen-
tares têm a oportunidade de fa-
zer uma “correção histórica de
uma tabela que há anos está
defasada, fazendo com que mi-
lhões de brasileiros, os que mais
trabalham, paguem mais do que
deveriam”.

“Isso devolverá dignidade
e poder de compra às famílias,
com um dinheiro que circulará
na economia. Quem ganha até
R$ 5 mil não é privilegiado, é
quem faz o país ficar de pé. É
reconhecer o esforço de quem
move o país”, complementou.

Impactos
O trabalhador do setor fi-

nanceiro Juliano Rodrigues
Braga se apresentou como um
dos quase 45 mil bancários que
serão beneficiados com a isen-
ção do IR.

“Talvez vocês não tenham
noção, mas este valor tem impac-
to direto no meu bolso, de cerca
de R$ 2,5 mil por ano”, disse.

“E talvez achem isso pou-
co, haja vista a enorme dispari-
dade salarial de rendimento
deste país. Mas não se enga-
nem. Esse valor representa a
quantia necessária para pagar
várias despesas ordinárias,
para que tenhamos sobrevivên-
cia digna neste país. E será um
dinheiro devolvido ao mercado,
aquecendo a economia”, argu-
mentou.

Jadiel Santos vê, na propos-
ta, uma possibilidade de justi-

Senado ouve trabalhadores
sobre aumento da faixa

de isenção do IR

ça tributária, na qual todos pos-
sam contribuir para o financia-
mento de políticas públicas, na
medida da capacidade contri-
butiva de cada um.

“E capacidade contributiva,
neste país, é dizer que quem
ganha menos deve pagar me-
nos; e quem ganha mais deve
pagar mais. Vale uma observa-
ção. Quem ganha mais neste
país, via de regra, são aquelas
pessoas que, quase inequivo-
cadamente, ganham por meio do
suor e do sacrifício humano
alheio, a exemplo dos bancos
que adoecem seus trabalhado-
res com metas abusivas; das
bets que retiram dinheiro do pai
e da mãe de família; e dos in-
vestidores da Faria Lima”.

Poder de compra
A gerente de posto de com-

bustíveis Silvia Letícia Alves
Mattar que revelou receber, em
média, salário de R$ 3,8 mil, dis-
se que no seu caso a isenção
trará o retorno de aproximada-
mente R$ 200 por mês.

“É praticamente um 14º sa-
lário no bolso. Essa medida vai
aumentar o poder de compra de
quem ganha menos e ajudar a
movimentar o comércio”, disse.

Trabalhador do setor de ali-
mentação, Zacarias Assunção
disse ser “muito injusto quem
ganha pouco pagar mais e quem
ganha mais pagar menos”. Isso,
segundo ele, “é uma luta injus-
ta e desigual porque quem leva
o Brasil nas costas acaba pa-
gando mais impostos”.

Segundo o metalúrgico
Claudionor Vieira do Nascimen-
to, 68% dos trabalhadores de
sua categoria na região do ABC
deixarão de pagar ou terão o pa-
gamento reduzido de IR.

Dirigindo-se aos parlamen-
tares, o trabalhador disse ficar
desapontado ao ver muitos que
deveriam atuar em favor dos tra-
balhadores associarem esse
projeto a aumento de impostos,
por fazer uma justa compensa-
ção ao cobrar mais de quem
ganha muito mais.

Ele citou, também como
exemplo de descompromisso
com a classe trabalhadora, a
atuação de parlamentares para
isentar grandes grupos econô-
micos.

“Por que os mais de R$ 800
bilhões em isenção para as em-
presas desse país não são co-
mentados e não incomodam a
maioria dos parlamentares bra-
sileiros?”, questionou.

“A classe brasileira está de
olho nessas votações, porque
isso não é aumentar impostos.
É fazer um pouco de justiça so-
cial e dar um pouco de dignida-
de para aqueles que constroem
a riqueza de nosso país”, de-
fendeu.

O frentista Willian Ferreira
Da Silva foi além e defendeu,
também como justiça social, a
redução da jornada de trabalho,
que atualmente é de 6 dias tra-
balhados por 1 de descanso.

“Isso também vai melhorar
a qualidade de vida dos traba-
lhadores que sustentam qual-
quer sistema. Até porque capi-
tal não gera renda por ele pró-
prio. As empresas têm sempre,
atrás dela, na ponta, o trabalha-
dor”, disse.

“Trabalhadores nunca con-
quistaram direito sem lutar. Para
nós, só a luta faz a lei”, acres-
centou.

Trabalhador do setor quími-
co, José Evandro Alves da Sil-
va defendeu que a sociedade
se mobilize novamente, como
fez nas manifestações contra a
anistia, para conseguir essas
conquistas.

“Temos de ir novamente às
ruas, como fizemos recentemen-
te”, disse. (Agência Brasil)
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A atividade econômica brasi-
leira apresentou crescimento no
mês de agosto deste ano, de
acordo com informações divul-
gadas nesta quinta-feira (16)
pelo Banco Central (BC). O Ín-
dice de Atividade Econômica do
Banco Central (IBC-Br) subiu
0,4% em agosto em relação ao
mês anterior, considerando os
dados dessazonalizados (ajusta-
dos para o período).

Na comparação com agosto
de 2024, houve variação positiva
de 0,1%, sem ajuste para o perío-
do, já que a comparação é entre
meses iguais. No acumulado do
ano, o indicador ficou positivo
em 2,6% e, em 12 meses, regis-
trou alta de 3,2%.

O IBC-Br é uma forma de
avaliar a evolução da ativida-
de econômica do país e ajuda
o Comitê de Política Monetá-
ria (Copom) do BC a tomar de-
cisões sobre a taxa básica de

juros, a Selic, definida atual-
mente em 15% ao ano. O índi-
ce incorpora informações so-
bre o nível de atividade de se-
tores da economia – indústria,
comércio e serviços e agrope-
cuária –, além do volume de
impostos.

A Selic é o principal instru-
mento do BC para alcançar a meta
de inflação. Quando o Copom
aumenta a taxa básica de juros, a
finalidade é conter a demanda
aquecida e isso causa reflexos
nos preços porque os juros
mais altos encarecem o crédito
e estimulam a poupança. Des-
se modo, taxas mais altas aju-
dam a redução da inflação, mas
também podem dificultar a ex-
pansão da economia.

Quando o Copom diminui a
Selic, a tendência é que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao con-
sumo, reduzindo o controle

sobre a inflação e estimulando a
atividade econômica.

Inflação
Depois de queda em agosto,

em setembro a inflação oficial
subiu 0,48%, com influência da
alta da conta de luz. Em 12 me-
ses, o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA)
acumula 5,17%, acima do teto da
meta, de 4,5%.

As incertezas do cenário eco-
nômico externo e esses indicado-
res, como o IBC-Br, que mostram
a moderação no crescimento in-
terno estão entre os fatores que
levaram o Copom a manter os ju-
ros básicos em 15% ao ano, na
última reunião, em setembro.

A intenção do colegiado é, de
acordo com a ata divulgada, man-
ter a taxa Selic atual “por período
bastante prolongado” para ga-
rantir que a meta da inflação seja
alcançada.

Produto Interno Bruto
Divulgado mensalmente, o

IBC-Br emprega metodologia di-
ferente da utilizada para medir o
Produto Interno Bruto (PIB), que
é o indicador oficial da economia
brasileira divulgado pelo Institu-
to Brasileiro de Geografia Esta-
tística (IBGE). Segundo o BC, o
índice “contribui para a elabora-
ção de estratégia da política mo-
netária” do país, mas “não é exa-
tamente uma prévia do PIB.”

O PIB é a soma de todos os
bens e serviços finais produzi-
dos por um país. Puxada pelas
expansões dos serviços e da in-
dústria, no segundo trimestre
deste ano, a economia brasilei-
ra cresceu 0,4%.

Em 2024, o PIB fechou com
alta de 3,4%. O resultado repre-
senta o quarto ano seguido de
crescimento, sendo a maior ex-
pansão desde 2021, quando o PIB
alcançou 4,8%. (Agência Brasil)

TCU suspende exigência de governo
buscar centro da meta fiscal em 2025
Em uma decisão que traz alí-

vio ao governo, o Tribunal de
Contas da União (TCU) aceitou
na quarta-feira (15) recurso da
Advocacia-Geral da União
(AGU) e suspendeu a exigência
de que o governo federal bus-
que o centro da meta fiscal, dé-
ficit zero para 2025.

A medida, tomada de forma
monocrática pelo ministro Ben-
jamin Zymler, representa uma vi-
tória expressiva para o Executi-
vo, ao afastar, ao menos por ora,
o risco de um bloqueio adicional
de até R$ 31 bilhões no Orçamen-
to deste ano.

Em setembro, os ministros do
TCU haviam emitido um alerta de
que o governo que deveria per-
seguir o resultado central da meta
de resultado primário, considera-
do um sinal de compromisso com
a responsabilidade fiscal.

A AGU, no entanto, argumen-
tou que a interpretação mais ade-
quada da norma seria o cumpri-
mento dentro da banda de tole-
rância — que admite variação de
0,25% do Produto Interno Bruto
(PIB) para cima ou para baixo.

Na prática, isso permite à

União trabalhar com o limite infe-
rior da meta, um déficit de até R$
31 bilhões.

“Grave risco” às políticas
públicas

Ao acolher o recurso, Zymler
justificou sua decisão pela “im-
possibilidade prática” de im-
por novo contingenciamento
neste ano e pelo “grave risco”
que um bloqueio adicional do
Orçamento representaria para
a execução de políticas públi-
cas essenciais. O ministro
destacou ainda que o tema
envolve “matéria inédita e
complexa”, com divergências
de entendimento técnico tanto
dentro do Executivo quanto no
próprio tribunal.

Na prática, a decisão de Zym-
ler permite que o governo mire
um déficit primário de R$ 31 bi-
lhões no Orçamento de 2025. O
governo sustentou que a impo-
sição do TCU comprometeria o
funcionamento da máquina pú-
blica e paralisaria programas es-
tratégicos, sobretudo em áreas
sociais e de investimento.

O relator acatou o argumento

e concedeu efeito suspensivo até
o julgamento definitivo do caso
pelo plenário do tribunal.

Questionamentos sobre ar-
cabouço

A decisão alivia de forma ime-
diata a pressão sobre as contas
federais e assegura maior previ-
sibilidade à execução orçamentá-
ria de 2025. No entanto, diversos
economistas alertam para os efei-
tos simbólicos da medida sobre
a credibilidade das metas estabe-
lecidas pelo arcabouço fiscal.

A controvérsia traz o debate
sobre a definição de qual seria o
“alvo” correto da política fiscal:
o centro da meta, como defendia
o TCU, ou o intervalo de tolerân-
cia previsto em lei, como susten-
ta o governo.

A decisão de Zymler, ao dar
razão à AGU, sinaliza uma mudan-
ça de entendimento que favore-
ce a interpretação mais ampla e
pragmática da regra.

O governo alega que o pa-
cote de corte de gastos apro-
vado pelo Congresso no fim do
ano passado acabou com o “de-
ver de execução” do Orçamen-

to, permitindo que o governo mi-
rasse qualquer valor dentro da
banda de tolerância do arcabou-
ço fiscal.

Ainda que temporária, a me-
dida tem implicações políticas
relevantes sobre o marco fiscal
do governo. Ela ocorre em meio
às negociações da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias (LDO) e ao
esforço do governo em manter a
execução de programas prioritá-
rios sem novos cortes.

No Congresso e no TCU, po-
rém, o debate sobre a necessida-
de de preservar a disciplina fis-
cal continuará em 2026.

A decisão de Zymler vale até
o julgamento definitivo do caso
pelo Plenário do TCU, previsto
para 2026. O tribunal pode deter-
minar a perseguição do centro da
meta para o próximo ano, estipu-
lada em superávit primário de R$
34,3 bilhões.

Caso continue a permitir à
equipe econômica mirar o piso
da meta, o governo poderá ter-
minar o próximo ano com défi-
cit zero, dentro da margem de
tolerância de 0,25% do PIB.
(Agência Brasil)

INSS suspende programa de
redução de fila por falta de verba
O Instituto Nacional do Se-

guro Social (INSS) suspendeu o
programa que pretende reduzir
a fila de espera de benefícios
como aposentadorias e auxílios.
Segundo ofício, assinado pelo
presidente do órgão, Gilberto
Waller Junior, a falta de recur-
sos no Orçamento é a principal
responsável pela interrupção do
programa.

No documento, Waller pede
a suplementação (remanejamen-
to) de R$ 89,1 milhões do orça-
mento do Ministério da Previ-
dência para dar continuidade ao
Programa de Gerenciamento de
Benefícios (PGB), que paga bô-
nus de produtividade a servido-
res e peritos para reduzir a fila
de pedidos de benefícios previ-
denciários.

A medida tem efeito imedia-
to. A interrupção paralisa o prin-
cipal esforço do governo para
reduzir a fila de mais de 2,63 mi-
lhões de solicitações, segundo
os dados mais recentes, de
agosto. Pressionada por uma
greve de 235 dias de médicos
peritos do INSS, a fila de espera
aumento desde o ano passado.

Segundo o ofício, a suspen-
são é necessária para evitar “im-
pactos administrativos” caso o
programa fosse mantido sem
verba garantida.

O ofício determina que:
Novas análises sejam inter-

rompidas;
Tarefas em andamento retor-

nem às filas ordinárias;
Agendamentos do Serviço

Social fora do expediente sejam
suspensos ou remarcados.

O INSS informou que pediu
uma suplementação orçamentá-
ria de R$ 89,1 milhões para reto-
mar o programa “o mais breve
possível”.

Como funcionava o pro-
grama

Criado por medida provisó-
ria em abril e transformado em
lei em setembro, o PGB paga R$
68 por processo concluído a ser-
vidores e R$ 75 por perícia médi-
ca. O bônus é pago a quem ul-
trapassasse as metas diárias de
trabalho, mas o valor total, so-
mando salário e gratificações,
não podia ultrapassar o teto do
funcionalismo (R$ 46,3 mil).

O PGB substituiu o Plano de
Enfrentamento à Fila da Previ-
dência, encerrado em 2024. Ori-
ginalmente, o programa tem or-
çamento de R$ 200 milhões para
este ano e vai até 31 de dezem-
bro de 2026.

Segundo o próprio INSS, a
iniciativa era essencial para re-
duzir o tempo médio de análise

dos pedidos, mas a verba dis-
ponível foi totalmente consumi-
da antes do fim do ano.

Fila em alta
Com a suspensão, o gover-

no enfrenta o risco de novo au-
mento na fila de benefícios. Se-
gundo dados internos, o esto-
que de pedidos passou de 1,5
milhão em 2023 para 2,6 milhões
em agosto de 2025, chegando a
2,7 milhões em março.

O Ministério da Previdência
Social havia prometido zerar a fila
até o fim do mandato, mas o pro-
blema se agravou em meio à es-
cassez de recursos e à lentidão
na recomposição orçamentária.

Desafios fiscais
A falta de verba reflete o ce-

nário de restrição fiscal do go-
verno, que busca fechar as con-
tas e atingir um superávit primá-
rio de R$ 34,3 bilhões em 2026. O
bloqueio de recursos para o
INSS ocorre após a perda de
validade de uma medida provi-

sória que aumentaria tributos
sobre bancos e apostas online.

Sem o pagamento dos bô-
nus, especialistas alertam que
o ritmo de análise de proces-
sos deve voltar a cair, afetan-
do sobretudo aposentados,
pensionistas e beneficiários do
Benefício de Prestação Conti-
nuada (BPC), que dependem do
dinheiro como principal fonte de
renda.

Próximos passos
No ofício, o INSS afirmou que

trabalha junto aos ministérios da
Previdência e do Planejamento
para recompor o orçamento e
restabelecer o programa ainda
neste ano. “A suspensão é tem-
porária e necessária diante da
atual indisponibilidade orça-
mentária”, diz trecho do comu-
nicado interno.

Enquanto isso, os servido-
res devem atuar apenas na roti-
na regular, sem pagamento adi-
cional por produtividade. (Agên-
cia Brasil)
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Apartamento com 02 vagas - Tijuca - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Limão - Baião/PA * Casa - Brasilinha Sudoeste - Planaltina/GO * Casa - Residencial Itamar Nóbrega II - Cocalzinho de Goiás/GO 
* Casa - Fanchem - Queimados/RJ * Casa - Tabapuá Brasília II - Caucaia/CE * Casa - Residencial Itamar Nóbrega II - Cocalzinho de Goiás/GO * Casa - Sítio Rodeador - Pindoretama/CE * Casa 
- Itapeti - Mogi das Cruzes/SP * Apartamento - Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Parzianello - Pato Branco/PR * Apartamento - Dona Clara - Belo Horizonte/MG * Apartamento - Recreio 
dos Bandeirantes - Rio de Janeiro/RJ * Apartamento - Vitória - Salvador/BA * Sala comercial - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Itaipu - Niterói/RJ * Casa - Residencial Barravento - 
Goiânia/GO * Casa - Caonze - Nova Iguaçu/RJ * Casa - Jardim Piza - Limeira/SP * Casa - Jardim Paraíso - Jataí/GO * Casa - Campo Grande - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Cidade Satélite - 
Tanguá/RJ * Casa - Arvoredo - Contagem/MG * Casa - Jardim Eldorado - Marília/SP * Casa - Itaúna - São Gonçalo/RJ * Casa - Linha do Parque - Rio Grande/RS * Casa - Morada da Serra - 
Cuiabá/MT * Casa - Santa Eugênia - Nova Iguaçu/RJ * Apartamento - Centro - Cristina/MG * Apartamento - Retiro - Volta Redonda/RJ * Apartamento - Taquara - Rio de Janeiro/RJ * Casa - 
Cidade Jardim - Nova Iguaçu/RJ * Casa - Alto do Moura - Caruaru/PE * Apartamento - Santa Rosa - Divinópolis/MG * Casa - Cancela - Floriano/PI * Apartamento - Cachoeira - Almirante 
Tamandaré/PR * Casa - Santo Elias - Mesquita/RJ * Apartamento - Engenho da Rainha - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Jardim dos Imigrantes - Muzambinho/MG * Casa - Presidente Vargas - 
Erechim/RS * Casa - Jardim Daniel III - Paranaíba/MS * Apartamento - Centro - Duque de Caxias/RJ * Apartamento - Engenheiro Belford - São João de Meriti/RJ * Apartamento - Ilha do 
Governador - Rio de Janeiro/RJ * Apartamento - Campo Grande - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Banco de Areia - Mesquita/RJ * Casa - Parque Vitória - São José de Ribamar/MA * Casa - 
Saracuruna - Duque de Caxias/RJ * Apartamento - Bairro das Indústrias - João Pessoa/PB * Sala - Freguesia de Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Conjunto Habitacional Raul Bacelar 
IV - Parnaíba/PI * Casa - Cascadura - Rio de Janeiro/RJ * Apartamento - Praça Seca - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Parque da Barragem - Águas Lindas de Goiás/GO * Casa - Vila Divinéia - Padre 
Bernardo/GO * Apartamento - Cohab - Sapucaia do Sul/RS * Terrenos - Vila Rica do Abais - Itaporanga D'Ajuda/SE * Casa - Castro e Cotrim - Guanambi/BA * * Casa - Bom Pastor - Quedas 72 
do Iguaçu/PR * Apartamento - Freguesia de Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Penha - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Jardim HD - Rondonópolis/MT * Casa - Setor Maysa - Trindade/GO * 
Casa - Engenho Pequeno - São Gonçalo/RJ * Casa - Jardim Queimados - Queimados/RJ * Apartamento - Campo Grande - Rio de Janeiro/RJ * Casa - Cohab São Francisco - Petrolina/PE * 
Apartamento - Água Limpa - Volta Redonda/RJ * Apartamento - Centro - Santa Maria/RS * Casa - Vila Souto - Bauru/SP * Apartamento - Vila Municipal - Bragança Paulista/SP * Casa - Vila Célia 
- Campo Grande/MS * Casa - São José - São Gonçalo do Sapucaí/MG * Apartamento - Del Castilho - Rio de Janeiro/RJ * Apartamento - Vila Sonia - São Paulo/SP * Casa - Piedade - Rio de 
Janeiro/RJ * Apartamento - Charitas - Niterói/RJ * Prédio comercial - Jardim das Orquídeas - Americana/SP * Casa - Vale Verde - Governador Valadares/MG * Casa - Centro - Mariluz/PR * 
Terrenos - Araruna II - Timbaúba/PE * Casa - Jardim Planalto - Santa Rita do Passa Quatro/SP * Apartamento duplex - Ocian - Praia Grande/SP * Casa - Jardim Sarah - São Paulo/SP * Casa   - 
Bonsucesso - Guarulhos/SP * Casa - Itaipu - Medianeira/PR * Apartamento - Santa Tereza - Salvador/BA * Casa - Felícia - Vitória da Conquista/BA * Apartamento - Tabuleiro - Camboriú/SC *

CASAS, APARTAMENTOS, TERRENOS E SALAS COMERCIAIS

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A.
(Em Constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A. REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 09:00 horas na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F37, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.533-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.230.155.471, neste ato representada por seu administrador, Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua 
Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a assembleia e por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII S.A.”, nos seguintes termos: (i) Leitura e Aprovação 
da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Sr. Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII S.A. (“Companhia”) a ter a 
redação estabelecida no Anexo I a esta ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, no valor total de R$500,00 (quinhentos reais), mediante a emissão 
de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de Subscrição que integra a 
presente ata como Anexo II: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima, neste ato representada pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital 
social subscritas pelo acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinícius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital 
social subscritas pela acionista: 0,2% (dois centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia, 
os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada 
em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.533-900, para o cargo de Diretora de Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, individualmente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, 
em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de 
seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos 
a conter da presente data e não farão jus a remuneração, conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III da presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os 
acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), serão 
realizadas nos jornais competentes. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F37, Itaim Bibi, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900. (vi) Descrição da Integralização do Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no artigo 80, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 5. ENCERRA-
MENTO: Deliberados todos os itens constantes na Ordem do Dia e nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa deu por encerrado os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que 
lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Sr. Presidente da Mesa, Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e Diretores 
eleitos. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente da Mesa; THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.; VINICIUS BERNARDES BASILE 
SILVEIRA STOPA. Diretores Eleitos: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; CAMILA MARIA OLIVEIRA - Diretora de Securitização; THAIS DE 
CASTRO MONTEIRO - Diretora de Compliance. Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
Jucesp sob NIRE nº 3530065410-2 em 26/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A. Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e Resolução n° 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapua, 41, sala F37, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 
1° da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, 
respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge 
em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será per-
mitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto 
social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administra-
ção e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representa-
tivos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; 
(iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi) a 
prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos.  Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos 
reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 
7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das 
ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos 
previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem delibera-
ções dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no 
caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único 
- A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social 
da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência, 
este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões 
que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral 
quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social 
que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação 
ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por 
Ações. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle 
da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos créditos financeiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer 
direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos 
termos da Resolução 2.686. Parágrafo Segundo - O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal dos 
referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e 
valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo 
Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” previstos no Parágrafo Primeiro acima, esta é feita nos livros de registro de ações da Companhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de 
acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. 
Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo 
presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá 
à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos 
cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros 
da Diretoria é de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função 
de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, 
enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações 
com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-
-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus 
negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo 
para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços 
da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) 
por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de 
poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) 
membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto se a 
procuração for de caráter ad judicia. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do 
cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, 
para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer 
cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e 
regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades 
da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de 
expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Compa-
nhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores 
e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete ao Diretor de Securitização: (i) cumprir, fazer cumprir e prestar todas as informações exigidas pela 
regulamentação do mercado de valores mobiliários; e (ii) ser responsável por todas as atividades de securitização, conforme previsto na Resolução CVM nº 60 de 23/12/2021 e demais normas aplicáveis ao 
desempenho da função. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da 
Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e con-
trolar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento 
com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar apli-
cável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de 
novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental 
e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o 
cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribui-
ções legais, o qual será composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específica, eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos de 
mandato previstos em lei, sendo admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fiscais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo 
Segundo - A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exercido Social, Demonstrações Financeiras 
e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente 
exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação 
do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 
pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências 
legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 26 - Será distribuído, em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% (dez por 
cento) do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à 
constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante 
eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 27 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. 
Artigo 28 - A qualquer tempo durante o exercido social, a Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais 
precedentes. Liquidação: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral 
nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 30 - Fica eleito o Foro Central 
da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou 
indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
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Ibama nega licença para usina
termelétrica a gás natural em Brasília

Nacional
Jornal O DIA SP
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O Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis (Ibama) indefe-
riu o pedido de licença prévia
(LP) para a Usina Termelétrica
Brasília, da empresa Termo Norte
Energia Ltda, que seria instalada
em Samambaia, região administra-
tiva do Distrito Federal. A análi-
se identificou riscos ambientais
e sociais para a região.

O parecer técnico indica
pressões sobre a fauna do Cer-
rado, áreas de pouso, conecti-
vidade para espécies migratóri-
as e o Rio Melchior, classifica-
do como corpo hídrico de Clas-
se 4, já comprometido por ele-
vadas cargas de efluentes e
baixa qualidade da água.

A usina também tem pendên-
cias de regularização para uso de
recursos hídricos, cuja autoriza-
ção foi suspensa pela Justiça, e
não possui a Certidão de Uso e
Ocupação do Solo, em desacor-
do com a Resolução nº 237/1997
do Conselho Nacional do Meio
Ambiente (Conama).

Sobre a questão social, o Iba-
ma indicou que a localização pro-
posta para instalação da UTE
Brasília, em área da Fazenda Gua-
riroba, teria impacto direto e irre-
versível sobre a Escola Classe
Guariroba, instituição pública que
atende a cerca de 560 estudan-
tes. Caso a escola fosse removi-
da, haveria prejuízos pedagógi-
co, social e cultural. O que, para
o Ibama, contraria o interesse
público e o direito fundamental à
educação.

Mobilização
A decisão do Ibama foi co-

memorada por ambientalistas.
Segundo o Instituto Internacio-
nal Arayara, organização da so-
ciedade civil sem fins lucrativos,
a UTE Brasília suprimiria mais de
31,91 hectares de vegetação na-
tiva do Cerrado, captaria 110 me-
tros cúbicos por hora (m³/h) de
água bruta e lançaria 104 m³/h de
efluentes no Rio Melchior.

O direito à saúde e à qualida-
de do ar também seria compro-

metido. A usina geraria cerca de
4,7 milhões de toneladas de dió-
xido de carbono (CO) equivalen-
te. Poluição atmosférica e doen-
ças respiratórias, que já são ques-
tões problemáticas na capital fe-
deral, tenderiam a piorar.

O gerente de Transição Ener-
gética da Arayara, John Wurdig,
diz que a mobilização popular foi
fundamental para o indeferimen-
to da licença.

“O Ibama tomou esta decisão
técnica graças à pressão das co-
munidades de Ceilândia, Sa-
mambaia e Sol Nascente”, diz
Wurdig. “Ao longo de 11 me-
ses, mais de 100 eventos foram
realizados, mobilizando milha-
res de pessoas de todas as uni-
dades administrativas. Foi a mai-
or mobilização comunitária do
Distrito Federal contra um empre-
endimento fóssil.”

Ele explica que a UTE Brasília
participaria do Leilão de Reserva
de Capacidade (LRCAP), previs-
to pelo Ministério de Minas e
Energia para 2026. Sem a licença

prévia ambiental, não há possi-
bilidade de participação na con-
corrência.

A decisão do Ibama também
inviabilizaria outras três termelé-
tricas: UTE Bonfinópolis, UTE
Centro-Oeste e UTE Brasil Cen-
tral. As quatro usinas estão vin-
culadas ao Gasoduto Brasil Cen-
tral (TGBC), com mais de 900 qui-
lômetros de extensão, projetado
para conectar São Carlos (SP) a
Brasília. No parecer que indefe-
riu a licença prévia da UTE Brasí-
lia, o Ibama reconhece que o li-
cenciamento do gasoduto está
vencido há mais de seis anos.

As termelétricas somam mais
de 12 milhões de toneladas de CO
equivalente, o que representaria

risco de contaminação e acidifi-
cação (chuvas ácidas) do Cerra-
do e das comunidades próximas,
com a piora da qualidade do ar.

“Instalar uma termelétrica às
margens de um rio degradado,
demolindo uma escola pública
para a queima de gás, gerando
uma energia cara para os consu-
midores, é um retrato claro de ra-
cismo institucionalizado. Segui-
remos nos mobilizando contra re-
trocessos em nome de uma falsa
modernização energética”, diz o
diretor técnico do Instituto
Arayara, Juliano Bueno, membro
do Conama.

Posicionamento da empresa
Em nota, a empresa Termo

Norte Energia Ltda se manifes-
tou sobre o indeferimento da li-
cença ambiental pelo Ibama. “A
UTE Brasília informa que recebeu
o parecer técnico emitido pela
Diretoria de Licenciamento Am-
biental (Dilic) do Ibama e está
avaliando detalhadamente seu
conteúdo, bem como os funda-
mentos apresentados pelo órgão.
A partir desta análise, a compa-
nhia irá definir as medidas cabí-
veis dentro do prazo legal e, caso
necessário, apresentará recurso
conforme previsto na legislação
vigente. A empresa reafirma seu
compromisso com a transparên-
cia, o diálogo institucional e o
cumprimento da legislação ambi-
ental brasileira.” (Agência Brasil)

Governo firma parceria com
setor de bebidas para ampliar
segurança e combater casos
de intoxicação por metanol

O Governo do Estado de São
Paulo formalizou um Protocolo
de Intenções com as principais
associações representativas do
setor de bebidas alcoólicas, com
o objetivo de desenvolver medi-
das estruturantes e eficazes de
combate à adulteração de bebi-
das em toda a cadeia produtiva e
comercial.

A iniciativa busca reforçar a
segurança sanitária na fabricação
e comercialização de bebidas al-
coólicas, prevenindo riscos à
saúde pública como os casos de
intoxicação por metanol. O docu-
mento prevê ações conjuntas em
seis eixos principais, incluindo
capacitação de agentes públicos
e do setor produtivo, criação de
um selo de compromisso de ori-
gem, rastreabilidade e logística
reversa de embalagens, além de
medidas de comunicação, fisca-
lização e propostas legislativas.

Segundo a Procuradora-Geral
do Estado de SP, Inês dos San-
tos Coimbra, a estrutura do pro-
tocolo foi pensada para garantir
resultados concretos. “A inicia-
tiva busca fortalecer ações vol-
tadas ao aumento da segurança
sanitária, fabricação e comercia-
lização dessas bebidas, e tem al-
guns eixos, como capacitação,
selo de compromisso de origem
e logística reversa e rastreabili-
dade das embalagens”, explicou.

O Secretário de Desenvolvi-
mento Econômico, Jorge Lima,
destacou que a parceria com o
setor produtivo é essencial para
a efetividade das ações. “Esta-

mos em constante diálogo com
as associações para adoção de
medidas conjuntas que ofereçam
segurança e tranquilidade à po-
pulação. Neste sentido, o grupo
de trabalho vai trazer soluções in-
tegradas que sejam rápidas e efe-
tivas”, afirmou.

Para o diretor de Planejamen-
to Estratégico e Governança Cor-
porativa da Federação de Hotéis,
Restaurantes e Bares do Estado de
São Paulo (FHORESP), Ênio Mi-
randa, o protocolo representa um
avanço importante após o episó-
dio de contaminação por metanol.
“A parceria com o Governo do Es-
tado está sendo muito importante
nesse momento de crise, para mu-
niciar o Estado de informações se-
toriais e contribuir com transpa-
rência para o consumidor e para
o nosso setor”, avaliou.

Miranda ressaltou ainda que
o grupo de trabalho permanente
será fundamental para aprimorar
mecanismos de controle e comba-
te à ilegalidade. “Agora seguimos
em parceria para enfrentar ques-
tões estruturais, como evasão fis-
cal e falsificação, fortalecendo a
rastreabilidade e a legalidade do se-
tor”, completou.

O documento prevê a atua-
ção conjunta dos signatários em
seis eixos estruturantes:

Capacitação – para setores
produtivos, de comercialização e
também agentes públicos de fis-
calização e segurança;

Selo de Compromisso de Ori-
gem – conferindo confiabilidade

na procedência das bebidas co-
mercializadas;

Logística Reversa e Rastrea-
bilidade – com foco no controle
e descarte adequado das emba-
lagens;

Propostas Legislativas e Co-
operação Institucional – harmo-
nizando normas e práticas entre
entes federativos;

Comunicação e Divulgação –
campanhas de informação, edu-
cação e conscientização da soci-
edade;

Segurança Pública e Sanitá-
ria – ações de fiscalização inte-
grada e criação de canais de de-
núncia.

O Protocolo institui ainda um
Grupo de Trabalho Permanente,
responsável pelo encaminha-
mento e monitoramento das me-
didas previstas.

A parceria reúne o Estado de
São Paulo, por meio das secreta-
rias estaduais da Saúde, Seguran-
ça Pública, Fazenda e Planejamen-
to, Desenvolvimento Econômico,
Comunicação, Agricultura e Abas-
tecimento, Meio Ambiente, Infraes-
trutura e Logística, além da Funda-
ção de Proteção e Defesa do Con-
sumidor (Procon-SP), e as principais
entidades do setor: Associação Bra-
sileira de Bebidas Destiladas
(ABBD), Associação Brasileira de
Bares e Restaurantes (Abrasel),
Federação de Hotéis, Restaurantes
e Bares do Estado de São Paulo
(FHORESP), Associação Paulista
de Supermercados (APAS) e As-
sociação Brasileira de Bebidas
(Abrabe). (Governo de SP)

Brasil venderá 6 milhões
de barris de petróleo
 à Índia, diz Alckmin

A Petrobras assinou contra-
to para o fornecimento de 6 mi-
lhões de barris de petróleo à
Índia ao longo de um ano,
anunciou nesta quinta-feira
(16) o vice-presidente Geraldo
Alckmin, que lidera a delega-
ção brasileira em visita oficial
à capital indiana. O acordo faz
parte de uma agenda mais am-
pla de fortalecimento das rela-
ções comerciais e energéticas
entre os dois países.

Segundo Alckmin, a esta-
tal também lançará 18 blocos
offshore para exploração de
petróleo nas bacias de San-
tos e Campos. “É recorde.
São 18 blocos no ano que
vem e um número ainda mai-
or em terra”, afirmou.

O acerto ocorre em meio à
pressão dos Estados Unidos
sobre a Índia, que sofre tari-
fas de até 50% em razão de
sua compra de petróleo rus-
so. Apesar disso, o país asi-
ático mantém forte dependên-
cia da Rússia, que responde
por mais de um terço de seu

consumo energético.
A parceria com o Brasil surge

como uma alternativa diplomáti-
ca e estratégica para Nova Déli
diversificar fornecedores.

Preferências tarifárias
Durante a missão, Brasil e Ín-

dia também definiram um crono-
grama para ampliar o Acordo de
Comércio Preferencial Mercosul–
Índia, hoje considerado restrito.
O governo brasileiro quer elevar
o comércio bilateral para US$ 15
bilhões em 2025 e US$ 20 bilhões
até 2026.

O tratado atual cobre apenas
450 categorias de produtos e pre-
vê reduções tarifárias modestas,
entre 10% e 20%. A proposta em
discussão busca ampliar o núme-
ro de produtos beneficiados e
aprofundar as preferências co-
merciais.

“Temos um acordo de prefe-
rência tarifária que cobre poucas
linhas. Podemos ampliar e apro-
fundar para aumentar nossa com-
petitividade”, afirmou Alckmin.

Para a diretora de negócios

da ApexBrasil, Ana Repezza, a
revisão do tratado é prioridade
diante das tensões internacio-
nais. “A ampliação tornou-se
prioridade estratégica, especi-
almente após as tensões com
os Estados Unidos”, disse.

Cooperação empresarial e
setorial

A missão brasileira reuniu
representantes de 20 setores,
incluindo agronegócio, tecno-
logia, energia e saúde. As con-
versas abordaram a redução de
tarifas e o acesso ao mercado
indiano, além de medidas para
facilitar negócios, como o vis-
to eletrônico para empresários
indianos e parcerias na área far-
macêutica.

As iniciativas reforçam a
aproximação entre Brasil e Ín-
dia em um momento de reconfi-
guração geopolítica global, com
os dois países buscando am-
pliar sua presença no comércio
internacional e consolidar-se
como atores centrais do Sul
Global. (Agência Brasil)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001578-54.2022.8.26.0704. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional XV-Butantã,Estado de São Paulo,Dra.Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a B E C OPERA-
ÇÕES LTDA, CNPJ 28.022.525/0001-47, BRUNO SANTANA DE MELO, RG 47445637-7, CPF 403.695.818-65 e CRISTIANE DA SILVA, 
brasileira, CPF 233.344.088-09, RG/RNE: 468771840, SP, que foi deferida penhora dos direitos do imóvel descrito na matrícula nº 11.132 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Embu das Artes-SP (fls. 487/488), em nome de Bruno Santana de Melo e Cristiane da Silva, com promessa 
de compra e venda em favor de Valdelice Clara Vieira do Lago, que deverão ser cientificados por carta, conforme cópia do Auto/Termo de 
Penhora e nomeação de depositário. Os executados deverão tomar ciência da constrição judicial realizada sobre os referidos direitos 
aquisitivos, nos termos do artigo 841,§3º,do Código de Processo Civil. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO DA PENHORA,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15(quinze)dias,que fluirá após o de-
curso do prazo do presente edital, apresente impugnação, havendo a nomeação de Curador Especial, se não houver resposta. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2025.         | 16,17 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 0068278-83.2019.8.26.0100.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 25ªVara 
Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).LEILA HASSEM DA PONTE,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) RAFAEL 
CRUZ SPIGOLON,CPF 335.291.428-16 HENRIQUETA CRUZ SPIGOLON,CPF 034.001.808-90,EDSON SPIGOLON,CPF 490.977.688-
53,JOSELITO PEREIRA LIMA,CPF 293.546.765-53,CONSTRUTORA BAZZE S/A,CPF 58.617.440/0001-72 E E.G.S. CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA,CPF 53.284.808/0001-04,que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Marli Oliveira de Carvalho, alegando em síntese: para incluir os réus no pólo passivo. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2025.       | 16,17 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1022419-22.2022.8.26.0003. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata. Exequente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Executado: Raimundo Barbosa. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022419-22.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Raimundo Barbosa, CPF/CNPJ 08917842844, que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução
de Título Extrajudicial movida por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Encontrando-se a(o) executada(o) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloquea-
das pelo Sistema SISBAJUD, para, se o caso, oferecer impugnação, no prazo de 05 dias, nos termos do art. 854, § 3º,
do CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de
2025.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20(VINTE)DIAS.PROCESSO Nº 
1021376-79.2024.8.26.0100.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara da Família e Sucessões,do Foro Central Cível,Estado de 
São Paulo,Dr(a).Eliane da Camara Leite Ferreira,na forma da 
Lei,etc.FAZ SABER a(o)JUAN PEDRO SUGG GILBERT,CPF 239. 
***-78,que lhe foi proposta uma ação de reconhecimento de dis-
solução de união estável por parte de C.A.C.R., requerendo a 
declaração da dissolução da união estável mantida no período 
entre 03/03/2017 e 28/05/2020. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por 
EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital,apresente resposta.Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2025.              | 16,17 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1108970-49.2015.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FLAVIA POYARES 
MIRANDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que nos 
autos de Execução de Titulo Extrajudicial, movida por 
ETANER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, foi 
deferida a intimação por edital do executado EDUARDO 
LAGE TUMA CPF 248.168.748-52, que se encontra em 
lugar ignorado, da penhora havida sobre o bloqueio 
judicial de R$ 1.297,10, passando a fluir do prazo supra 
o prazo de 15 dias para impugnação. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei.                         | 16,17 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL – SP – FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020181-42.2025.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ZELMA LEMES PEREIRA, CPF 022.243.038-90, que por este juízo tramita uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
CABESP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 39.031,91 (25/04/2025), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro 2025. 

 

 AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 61.351.532/0001-68 NIRE 35.300.052.463
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da AZEVEDO & TRAVASSOS S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 6 de novembro de 2025, às 11 horas (“AGE” ou 
“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Ten Meetings” (“Plataforma Di-
gital”), considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, es-
tado de São Paulo, na Rua Vicente Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, CEP 02.955-080, sendo admitido, 
ainda, o envio de boletins de voto à distância (“Boletins de Voto”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1975, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), da Resolução da Comissão de Valores Mobili-
ários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“BVD” e “Resolução CVM 81”, respectivamen-
te), a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria constante da ordem do dia: consignar a abertura do prazo para 
o exercício, pelos Acionistas, do direito de preferência de adquirir ações ordinárias, nominativas, e sem valor no-
minal, de emissão da MKS Soluções Integradas S.A., subsidiária integral da Companhia, na proporção de suas res-
pectivas participações no capital social da Companhia, em decorrência da venda, pela Companhia, de tais ações 
ao Camaçari Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, pelos mesmos preços e condições descri-
tos em fato relevante datado de 23 de setembro de 2025. INFORMAÇÕES GERAIS: Os documentos exigidos pela 
Lei das Sociedades por Ações, e pela Resolução CVM 81 foram divulgados nos websites da CVM (https://www.
gov.br/cvm/). e de relações com investidores da Companhia (https://ri.azevedotravassos.com.br) nesta data e 
encontram- se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. ACESSO À PLATAFORMA DIGITAL: A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma Digital. Os acionistas que deseja-
rem participar da Assembleia via Plataforma Digital, deverão acessar o endereço eletrônico https://assembleia.
ten.com.br/372382790 preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação
para participação e/ou voto na Assembleia, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGE (ou 
seja, até o dia 4 de novembro de 2025, inclusive) (“Cadastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, 
o acionista estará habilitado a acessar a Plataforma Digital por meio do login e senha utilizados no Cadastro.
A solicitação de Cadastro necessariamente deverá i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu re-
presentante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, confor-
me o caso, telefone e endereço de e-mail; e ii) ser acompanhada dos documentos necessários a participação na 
Assembleia (conforme detalhada no item “Documentos para Participação em Assembleia” abaixo). No caso de 
procurador ou representante legal, este deverá realizar o seu Cadastro no endereço https://assembleia.ten.com.
br/372382790. Em seguida, deverá registrar cada acionista representado e anexar os respectivos documentos de 
comprovação da condição de acionista e de representação, conforme detalhado anteriormente. O procurador ou 
representante legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em 
seu Cadastro e deverá providenciar, se necessário, a complementação de documentos nos termos e prazos exi-
gidos. O procurador ou representante legal que porventura represente mais de um acionista poderá votar na As-
sembleia apenas pelos acionistas cuja habilitação tenha sido confirmada pela Companhia. Validada a sua condi-
ção e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista (ou seu procurador, conforme 
o caso) receberá as instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital, que autorizará apenas um único 
acesso na AGE. Essas informações serão enviadas exclusivamente para o endereço de e-mail utilizado pelo acio-
nista no Cadastro (ou seu respectivo procurador, conforme o caso). Caso o acionista (ou seu procurador, confor-
me o caso) não receba as instruções de acesso, deverá entrar em contato com a Diretoria de Relações com Inves-
tidores, por meio do e- mail investidores@azevedotravassos.com.br, com até 1 hora de antecedência do horário 
de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da AGE os acionis-
tas que não efetuarem o cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à 
AGE na forma e prazos previstos acima. Os acionistas que participarem da AGE via Plataforma Digital, de acordo 
com as instruções acima, serão considerados presentes à AGE, e assinantes da respectiva ata e do livro de pre-
sença, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81. BVD: O acionista poderá também participar 
da AGE via BVD, conforme instruções detalhadas contidas no próprio documento, bem como nos termos descri-
tos a seguir: i) via envio de instruções de preenchimento do BVD aos seus agentes de custódia, no caso dos acio-
nistas titulares de ações depositadas em depositário central; ii) via envio de instruções de preenchimento do BVD 
ao escriturador das ações de emissão da Companhia, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A., no caso de acionis-
tas titulares de ações depositadas no escriturador; ou iii) via envio de BVD devidamente preenchido diretamen-
te à Companhia, conforme orientações constantes do próprio boletim, nos termos da Resolução CVM 81. O BVD, 
quando enviado diretamente à Companhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação do acionista para 
participação na Assembleia (conforme detalhada no item “Documentos para Participação em Assembleia” abai-
xo) e de qualquer outra documentação indicada no próprio BVD, e recebido pela Companhia, em plena ordem e 
de acordo com o disposto acima, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGE, ou seja, até 2 de novem-
bro de 2025 (inclusive). O BVD deverá ser enviado exclusivamente por meio da Plataforma Digital no endereço 
https://assembleia.ten.com.br/372382790. DOCUMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA: a) no caso 
de acionista pessoa física, documento de identidade com foto e, no caso de acionista pessoa jurídica ou fundo de 
investimento, o último Estatuto Social, Contrato Social ou Regulamento Consolidado e demais documentos socie-
tários que comprovem a representação legal do acionista e documento de identidade com foto do respectivo re-
presentante; e b) para fins de comprovação da titularidade de suas ações, comprovante emitido pela instituição 
custodiante ou pelo agente escriturador das ações da Companhia conforme suas ações estejam ou não deposi-
tadas em depositário central. Caso o acionista deseje ser representado na AGE por meio de procurador, observa-
dos os termos e condições da Lei das Sociedades por Ações, além dos documentos mencionados acima, deverá 
apresentar o original ou cópia autenticada do respectivo instrumento de mandato vigente e devidamente assina-
do com sua firma reconhecida, acompanhado do documento de identidade com foto do(s) respectivo(s) procu-
rador(es). INFORMAÇÕES SOBRE PEDIDO DE INSTALAÇÃO DE CONSELHO FISCAL: Nos termos do art. 5º, I-A 
da Resolução CVM 81, a Companhia informa aos Srs. Acionistas que não há Conselho Fiscal instalado na presen-
te data e que a sua instalação poderá ser requerida por acionistas que representem 2% (dois por cento) do total 
de ações da Companhia com direito a voto (artigo 161, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações e artigo 4º 
da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme em vigor). Caso instalado o Conselho Fiscal, pro-
ceder-se-á à eleição de seus membros. AGE DE MODO EXCLUSIVAMENTE DIGITAL: A realização da Assembleia 
de forma exclusivamente digital visa proporcionar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, permitin-
do a participação de qualquer local, sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa mo-
dalidade visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui para a otimização de tempo 
e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendências tecnológicas, sem comprometer a trans-
parência e o direito de voto dos acionistas.

São Paulo, 16 de outubro de 2025.
Josedir Barreto dos Santos Beisl

Presidente do Conselho de Administração

Klekim Administração e Participação S.A.
CNPJ 61.591.780/0001-86 - NIRE 35.300.263.162

EDITAL DE ADIAMENTO E RECONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA 
Fica adiada a  Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Extraordinária (AGO/AGE), originariamente convocada para 
realizar-se no dia 20 de outubro de 2025,  e por este Edital reconvocada para realizar-se no dia 24 de novembro de 
2025 às 14:30 horas em primeira convocação, respeitados o quórum legal, e às 15:00 horas em segunda convocação, 
na sede social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2013, conjunto 4A, São Paulo - SP, com qualquer número de presen-
tes, com a seguinte ordem do dia: Ordem do Dia: 1. Apresentação do Relatório do Administrador, exame, discussão e 
votação das Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais de 2018, 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e 
2024; 2. Deliberação sobre a destinação do resultado apurado nos referidos exercícios; 3. Eleição de Diretoria com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2027; 4. Informações sobre a proposta para a venda do imóvel situado 
na Rua da Figueira, 267, bairro do Brás, São Paulo - SP; 4. Informações sobre o andamento da implantação do lotea-
mento de área da Fazenda Aya, no município de Suzano-SP, em parceria com a empresa EMAIS URBANISMO E INCOR-
PORAÇÕES LTDA. objeto das matrículas nºs 78.764, 78.765, 78.766, 78.767 e 78.768, todas do Cartório de Registro 
de Imóveis de Suzano – SP, e resultados da parceria; 5. Outros assuntos de interesse geral da Sociedade que não im-
pliquem em modificação estatutária ou matérias que envolvam quórum especial. Disposições Gerais: Os documentos 
relativos às matérias constantes da ordem do dia, inclusive o Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e De-
monstrações de Resultados, encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social da companhia, desde 
a data desta publicação, nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404/1976. Instalação da AGO: As assembleias ordinária 
e extraordinária instalar-se-ão em primeira convocação mediante a presença do número legal de acionistas, e em se-
gunda convocação com qual número de acionistas presentes. São Paulo, 14 de outubro de 2025. A Diretoria

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1138723-07.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). DANILO FADEL DE CASTRO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) IMÓVEIS E INCORPORAÇÕES ARÃO 
SAHM S.A., MARTINO FRONTINI, CPF 00538167815, ADA 
NOTARI FRONTINI, CPF 005.381.678-15, JEANNE 
ELSZTEIN, e JULES ELSZTEIN, RG 228.191, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Mário Francisco Teixeira da Silva e outros, alegando em 
síntese: que o autor, adquiriu de JULES ELSZTEIN e sua 
mulher, JEANNE ELSZTEIN, por meio de “ESCRITURA DE 
CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONDICIONAL DE 
DIREITOS”, firmada perante o 18º TABELIÃO DE NOTAS 
desta Capital (LIVRO Nº 422, FLS. 85), os direitos sobre o 
apartamento nº 32 e respectiva Vaga de Garagem, localizado 
no 4º pavimento do Edifício Curitiba e Edifício Porto Alegre, 
situado na Alameda Santos nº 734, nesta Capital. Requer o 
título dominial do bem em seu nome, adjudicá-lo em seu favor. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                         | 16,17 

Jornal 
O Dia 

SP

5ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo
nº 1018442-61.2023.8.26.0011. O Dr. Fernando de Lima Luiz, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional
de Pinheiros/SP, Faz Saber a Leonor Buck Ferreira Amaral (CPF. 318.074.208-92), que Sociedade Beneficente
São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo Pompéia lhe ajuizou ação de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 3.977,12 (outubro de 2023), decorrente do Instrumento Particular de
Contrato de Prestação de Serviços - Nota Fiscal – NF nº 577377. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.

REVITA ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 24 de setembro de 2025, às 10:00, na sede da social da Revita Engenharia 
S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo sala 1, 
Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia” ou “Matriz”). 2. Convocação e Presenças. Dispensada a publicação de 
editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404/76, conforme alterada, tendo em 
vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa. Sr. Ângelo 
Teixeira de Castro Carvalho (Presidente) e Sr. Arthur Longano Bevilacqua (Secretário). 4. Deliberações. A 
acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, autoriza a Companhia, na condição de vendedora, conforme 
estabelecido no “Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel - Imóvel Nova 
Hartz/RS” e no “Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel - Taquara/RS”, todos 
firmados em firmado em 20 de outubro de 2014 entre a Vega Valorização de Resíduos S.A. (incorporada pela 
Companhia em 30 de novembro de 2021) e a Servy Patrimonial Ltda. (“Servy”), a proceder com a transferência 
e assinatura da escritura pública de compra e venda, de imóveis de sua propriedade, à Sergipe Participações 
Ltda., sociedade inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob o n° 
19.409.505/0001-32 (“Sergipe”), conforme abaixo descritos, uma vez que foram aportados pela Servy na Sergipe 
como forma da integralização de capital social, conforme consta na 6ª alteração do contrato social da Sergipe, 
realizada em 26 de fevereiro de 2021, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 165.1 
11/21-5, ficando autorizada a Diretoria a praticar todos os atos necessários para sua efetivação: • Imóvel 
caracterizado na matrícula n° 24.582, emitida pelo Ofício de Imóveis da Comarca de Sapiranga, Estado do Rio 
Grande do Sul e devidamente cadastrado no INCRA sob o n° 852.120.020.583-8; • Imóvel caracterizado na 
matrícula n° 24.853, emitida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul e 
devidamente cadastrado no INCRA sob o n° 852.120.025.305-0: e • Imóvel caracterizado na matrícula nº 9341 
antiga 7.690, emitida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Parobé, Estado do Rio Grande do Sul devidamente 
cadastrado no INCRA sob o n° 852. 120.008.532-8. 5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo. 24 de setembro de 2025. Mesa: Arthur Longano 
Bevilacqua - Secretário. JUCESP nº 351.780/25-7 em 10/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 21 de agosto de 2025. À FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”). Aos cuidados da Administração da Companhia. Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 
5º Andar, Sala 4, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro 
efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e 
para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, MARCIO MAGALHÃES HANNAS, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5/IFP/RJ e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, 
bairro Ferreira, São Paulo/SP, CEP 05.522-000, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e 
irretratável, ao cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 18/04/2024 às 08h00, 
comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no 
respectivo período. Atenciosamente, MARCIO MAGALHÃES HANNAS - Ciente em: 21/08/2025. 
FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., Francisco Pierrini - Diretor. JUCESP nº 
352.284/25-0 em 09.10.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

 JLNANDA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A.
NIRE: 35.300.452.968 - CNPJ/MF: 18.115.839/0001-30

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 01 (um) dias do mês de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas, na sede social da JLNAN-
DA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A. (a “Companhia”), localizada no Município de São Joaquim da Barra, 
Estado de São Paulo, na Avenida Orestes Quercia, nº 2620, sala 08, Centro, CEP: 14600-000. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Sr. Jorge Rezende Tannous (Presidente) e Sr. Lucas Rezende Tannous (Secretário). CONVOCAÇÃO E PRE-
SENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos  do §4° do Artigo  124, da Lei Federal nº  
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (a “LSA”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social (os “Acionistas”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas da Compa-
nhia. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Reeleição dos membros da Diretoria e; 
(ii) Prestação de Contas dos anos 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024; (iii) Proposta de aumento de Capital Social da 
Companhia; (iv) Aprovação da integralização do aumento de capital mediante capitalização do crédito contábil 
existente na conta de “Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Social” da Companhia em moeda corrente 
nacional; (v) Aprovação da Nova Redação do Estatuto Social da Companhia.  DELIBERAÇÕES: Foram deliberadas 
por unanimidade de votos dos Acionistas presentes, sem restrições ou oposições, as seguintes matérias: (i) Apro-
varam a reeleição dos atuais Diretores da Companhia, a saber: Sr. LUCAS REZENDE TANNOUS, brasileiro, maior e 
capaz, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 28.226.000-6 SSP/SP e inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 334.568.438-10, residente e domiciliado no Município 
de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, na Avenida Orestes Quércia, nº2.620, Centro, CEP: 14600- 000 e, 
Sr. JORGE REZENDE TANNOUS, brasileiro, maior e capaz, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
(RG) n°. 28.225.000-1 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob n°. 
317.992.748-88, residente e domiciliado no Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, na Avenida 
Orestes Quércia, nº2.620, Centro, CEP: 14600- 000 ambos eleitos para ocupar os cargos de Diretores sem desig-
nação específica da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária do ano de 2028, permitida a re-
eleição, nos termos do Estatuto Social da Companhia; Os membros da Diretoria ora reeleitos assinam neste ato 
os respectivos Termos de Posse, que integram a presente ata na forma do Anexo l, e que serão lavrados no cor-
respondente Livro de Registro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia no prazo de 30 (trinta) dias conta-
dos da realização da presente Assembleia, em conformidade com o disposto no parágrafo 1º Artigo 149 da LSA.  
(ii) Prestação de contas dos administradores da Sociedade, bem como exame, discutição e voto das demonstra-
ções financeiras da Sociedade, em especial, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados do Exercí-
cio, referentes aos exercícios encerrados em 12/2020; 12/2021; 12/2022; 12/2023 e 12/2024, Destinação do lu-
cro líquido do exercício e distribuição de dividendos, referentes aos exercícios encerrados em 12/2020; 12/2021; 
12/2022; 12/2023 e 12/2024;   (iii) Aprovaram a proposta de aumento de Capital, dos atuais R$ 2.853.334,00 
(dois milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, trezentos e trinta e quatro reais),  para R$ 11.240.218,00 (onze 
milhões, duzentos e quarenta mil, duzentos e dezoito reais), mediante emissão de 11.240.218 (onze milhões, du-
zentos e quarenta mil, duzentos e dezoito) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o preço de emissão R$ 11.240.218,00 (onze milhões, du-
zentos e quarenta mil, duzentos e dezoito reais), as quais foram totalmente subscritas  e integralizadas conforme 
Boletim de Subscrição anexo à presente Ata (Anexo II), bem como aprovaram a consequente alteração do artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, o qual, já refletindo as deliberações acima, passa a vigorar com a nova re-
dação que lhe é dada a seguir:  “Art. 5º  O capital social é de R$ 11.240.218,00 (onze milhões, duzentos e quaren-
ta mil, duzentos e dezoito reais), divididos em 11.240.218 (onze milhões, duzentos e quarenta mil, duzentos e de-
zoito) ações ordinárias normativas, sem valor nominal.” iv)  Aprovaram a integralização da totalidade das novas 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de emissão da Companhia, mediante a capitalização do crédi-
to contábil existente na conta de Adiantamento para futuro aumento de capital social da Companhia.  (iv) DECLA-
RAÇÃO: (i) Os Acionistas declaram, neste ato, que receberam cópia do relatório das contas dos administradores e 
das demonstrações financeiras da Companhia, com antecedência de 30 (trinta) dias da data da realização da pre-
sente assembleia; e (ii) Os Diretores reeleitos declararam, para os devidos fins, nos termos do disposto no Artigo 
147, Parágrafo 1° da LSA, que não estão impedidos de exercer cargos de administração e diretoria na Companhia, 
nem incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer a atividade mercantil. ENCERRAMENTO: Terminada 
a leitura, nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestou, a assembleia foi suspensa pelo tempo necessário à  lavratura da Ata em livro próprio, nos termos do 
Artigo 130 da LSA, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, a saber;  Acionistas Presen-
tes: (i) LJF Real Estate Participações Ltda. (p. Sr. Jorge Rezende Tannous e Sr. Lucas Rezende Tannous); (ii) Sr. Lucas 
Rezende Tannous. Membros da Diretoria Reeleitos: (i) Sr. Lucas Rezende Tannous; (ii) Sr. Jorge Rezende Tannous. 
São Joaquim da Barra, 01 de julho de 2025. Composição da Mesa: Sr. Jorge Rezende Tannous (Presidente) e Sr. Lu-
cas Rezende Tannous (Secretário). A presente certidão, neste ato autenticada pelo Presidente e pelo Secretário 
da Mesa, é cópia fiel da Ata lavrada no livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. São Joaquim da Barra, 
01  de julho de 2025. Jorge Rezende Tannous - Presidente, Lucas Rezende Tannous - Secretário.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Agosto de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de agosto de 2025, às 10:00 horas, realizada de forma exclusiva-
mente digital, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams. 2. Convocação: O 
Edital de Convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), no jornal “O DIA SP”, nas edições de (i) 15/08/2025 - pá-
gina 7; (ii) 18/08/2025 - página 5; e (iii) 19/08/2025 - página 5, bem como na página de publicações legais do 
mesmo jornal na internet, nas edições de (i) 15/08/2025 - página 1; (ii) 18/08/2025 - página 1; e (iii) 
19/08/2025 - página 1, respectivamente. 3. Presença: A Assembleia contou com a presença dos acionistas re-
presentando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme registro de presença da 
Plataforma Digital, constituindo, portanto, quórum para instalação e deliberação das matérias constantes da or-
dem do dia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira, e secretariados 
pelo Sr. Filiphe Ribeiro Curvello da Silva. 5. Ordem do Dia: (i) a proposta de aumento do capital social da 
Companhia, no valor de até R$9.595.567,42 (nove milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos), mediante a emissão de até 12.951.422 (doze milhões, nove-
centas e cinquenta e uma mil e quatrocentas e vinte e duas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, e até 15.561 (quinze mil e quinhentas e sessenta e uma) novas ações preferenciais, nominativas e sem 
valor nominal, pelo preço de emissão de R$0,74 (setenta e quatro centavos) por ação, e, conforme aplicável, 
correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (ii) conhecer a renúncia apresentada por 
membro do Conselho de Administração da Companhia e a subsequente eleição de seu substituto; e (iii) autoriza-
ção à administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das matérias aprova-
das. 6. Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas delibe-
raram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 6.1. Aumentar o 
capital social da Companhia, dos atuais R$209.414.602,52 (duzentos e nove milhões, quatrocentos e catorze 
mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e dois centavos) para R$216.374.267,74 (duzentos e dezesseis milhões, 
trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos), sendo este aumen-
to, portanto, no valor de R$6.959.665,22 (seis milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e ses-
senta e cinco reais e vinte e dois centavos), mediante a emissão de 9.389.392 (nove milhões, trezentas e oiten-
ta e nove mil e trezentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 15.561 (quinze 
mil e quinhentas e sessenta e uma) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão 
de R$0,74 (setenta e quatro centavos) por ação, fixado com base na Lei das Sociedades por Ações, subscritas 
conforme segue: (i) 5.827.362 (cinco milhões, oitocentas e vinte e sete mil e trezentas e sessenta e duas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente subscritas pela acionista Votorantim Ci-
mentos S.A., no valor total de R$4.312.247,88 (quatro milhões, trezentos e doze mil, duzentos e quarenta e 
sete reais e oitenta e oito centavos), as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) 
dias, a contar da presente data nos termos do respectivo Boletim de Subscrição que integra a presente ata como 
seu Anexo I; e (i) 3.562.030 (três milhões, quinhentas e sessenta e duas mil e trinta) ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente subscritas pela acionista Gerdau Aços Longos S.A., no valor 
total de R$2.635.902,20 (dois milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, novecentos e dois reais e vinte centavos), 
as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos 
termos do respectivo Boletim de Subscrição. (ii) 10.374 (dez mil, trezentas e setenta e quatro) ações preferen-
ciais, nominativas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente subscritas pelo acionista Fernando Nunes 
Frota no valor total de R$7.676,76 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos), as quais 
serão integralizadas em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos termos 
do respectivo Boletim de Subscrição. (iii) 5.187 (cinco mil cento e oitenta e sete) ações preferenciais, nominati-
vas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente subscritas pela acionista Bruna Leonor Segatto, no valor total 
de R$3.838,38 (três mil, oitocentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos), as quais serão integralizadas 
em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos termos do respectivo Boletim 
de Subscrição. 6.1.1. Fazer constar que a acionista Tigre S.A. Participações neste ato renuncia expressamente 
ao seu direito de preferência à subscrição das ações ora emitidas. 6.1.2. Em decorrência das deliberações acima, 
atualizar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$216.374.267,74 (duzentos e dezesseis milhões, trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e setenta e quatro centavos), dividido em 79.511.697 (setenta e nove milhões, quinhentas e onze 
mil e seiscentas e noventa e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 286.331 (duzentas e 
oitenta e seis mil e trezentas e trinta e uma) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 6.2. Co-
nhecer a renúncia apresentada pelo Sr. Vinícius Miranda de Castro ao cargo de membro suplente do Conselho de 
Administração da Companhia, a contar de 31 de julho de 2025. 6.2.1. Tendo em vista a renúncia acima men-
cionada, eleger o Sr. Klecios Igor de Souza, brasileiro, casado, diretor executivo de negócios, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 26.310.135-6  SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 275.173.138-43, com endereço co-
mercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, CEP 89203-
900, para ocupar o cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, em substituição 
ao Sr. Vinícius Miranda de Castro, para completar o mandato em curso, que se findará na Assembleia Geral Or-
dinária, que vier a aprovar as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026. 6.2.2. O Con-
selheiro eleito nesta Assembleia Geral Extraordinária tomará posse do cargo e declarou, sob as penas da lei, que 
cumpre todos os requisitos previstos no Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações para a investidura como 
membro do Conselho de Administração da Companhia, não estando impedido para o exercício de atividade 
empresarial, ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos. O termo de posse e a declaração de desimpedimento, assinados pelo membro 
do Conselho de Administração eleito, ficarão arquivados na sede da Companhia. 6.2.3. Face às deliberações 
acima, é neste ato ratificada a composição do Conselho de Administração, conforme segue: (i) Sr. Osvaldo Ayres 
Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.513.504-2 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-61, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-
905, eleito para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, e, respectivamente, o Sr. Marcio Yukio 
Yamachira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG nº 28.871.411 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 296.788.028-05, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-
905, para ocupar o cargo de seu suplente; (ii) Sr. Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.373.298-73, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 
12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-905, eleito para o cargo de membro efetivo do Con-
selho de Administração e, respectivamente, Sr. Eduardo Costa de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº M5466249 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 786.010.026-68, com ende-
reço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, 
conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-905, eleito como seu suplente; (iii) Sr. Rafael Campos Laskier, 
brasileiro, em união estável, industriário, portador da Cédula de Identidade RG nº 108.012.618 SSP/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 089.430.807-60, com endereço comercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catari-
na, na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, CEP 89203-900, eleito para o cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração e, respectivamente, Sr. Klecios Igor de Souza, brasileiro, casado, diretor executivo de 
negócios, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.310.135-6  SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
275.173.138-43, com endereço comercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 
nº 54, Bairro Atiradores, CEP 89203-900, eleito como seu suplente; e (iv) Sr. Jefferson Felipe Marko, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 400.814.988-4  SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 559.389.220-20, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. 
Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, CEP 05425-070, eleito para o cargo de membro efetivo 
do Conselho de Administração e, respectivamente, Sr. Rodrigo Lacivita de Goes, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.425.786-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 255.369.888-
75, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 
8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, CEP 05425-070, eleito como seu suplente. 6.3. Por fim, autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das matérias ora aprovadas. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi por todos aprovada. Mesa: Pedro Cardoso Manduca Ferreira - Presidente; Filiphe 
Ribeiro Curvello da Silva - Secretário. Acionistas votantes: Votorantim Cimentos S.A., Gerdau Aços Longos S.A. e 
Tigre S.A. Participações. Demais acionistas: Bruna Leonor Segatto e Fernando Nunes Frota. São Paulo, 25 de 
agosto de 2025. JUCESP 348.892/25-1 em 3/10/25. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.
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Apartamento - Bom Retiro - São Gonçalo/RJ * Casa - Trindade - São Gonçalo/RJ * Casa - Jardim Catarina - São Gonçalo/RJ * Casa - Freguesia de Campo Grande - Rio de Janeiro/RJ * Casa - 
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- Campo Grande/MS * Casa - São José - São Gonçalo do Sapucaí/MG * Apartamento - Del Castilho - Rio de Janeiro/RJ * Apartamento - Vila Sonia - São Paulo/SP * Casa - Piedade - Rio de 
Janeiro/RJ * Apartamento - Charitas - Niterói/RJ * Prédio comercial - Jardim das Orquídeas - Americana/SP * Casa - Vale Verde - Governador Valadares/MG * Casa - Centro - Mariluz/PR * 
Terrenos - Araruna II - Timbaúba/PE * Casa - Jardim Planalto - Santa Rita do Passa Quatro/SP * Apartamento duplex - Ocian - Praia Grande/SP * Casa - Jardim Sarah - São Paulo/SP * Casa - 
Bonsucesso - Guarulhos/SP * Casa - Itaipu - Medianeira/PR * Apartamento - Santa Tereza - Salvador/BA * Casa - Felícia - Vitória da Conquista/BA * Apartamento - Tabuleiro - Camboriú/SC *

CASAS, APARTAMENTOS, TERRENOS E SALAS COMERCIAIS

RYPE 14 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
CNPJ/MF nº 33.746.519/0001-72 - NIRE: 35.235.538.263

ERRATA
Na publicação do Extrato da Ata de Reunião dos Sócios-Quotistas de 16/06/2025, publicada neste jornal 
no dia 24/06/2025, a grafia da razão social da Companhia está incorreta: Onde se lê: RYPE SPE 14 - 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.; Leia-se: RYPE 14 - EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem imóvel e para Intimação da executada MÁXIMA CADERNOS INDÚSTRIA COMÉRCIO
LTDA., CNPJ Nº 07.322.884/0001-40; MARIA CAROLINA GOMES VIEIRA DE CAMPOS SALES, CPF Nº 278.271.658-
18; MARIA ELIZABETH JACYNTHO VIEIRA, CPF Nº 081.733.338-07, (Espólio de FERNANDO GOMES VIEIRA,
CPF Nº 892.237.488/87 – herdeiros Maria Carolina Gomes Vieira de Campos Sales, CPF nº 278.271.658-18;
Natalia Gomes Vieira Thibes Prado, CPF nº 223.379.078/21; Maria Fernanda Vieira Moraes, CPF nº 335.790.768/
25, e Fernando Isaac Gomes Vieira, CPF nº 338.371..978/24); dos coproprietários JOSÉ ANTÔNIO JACYNTHO,
CPF Nº 002.939.218/73 e sua esposa LENI APARECIDA DE MELO JACYNTHO, CPF Nº 077.139.808/57; MARIANE
DE ALMEIDA JACYNTHO VAZ, CPF Nº 034.487.788/42, e seu marido JOSÉ PAULO VAZ, CPF Nº 005.544.838/
07, da credora CELUPA INDÚSTRIA PAPEL E CELULOSE GUAIBA LTDA., CNPJ Nº 92.788.009/0001-27; dos
credores trabalhistas WELITON PEDROZA DE OLIVEIRA, CPF Nº 391.048.418-24 e RICHARD CAMPOS PINHEIRO,
CPF Nº 408.443.298-94; e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial,
requerida por NEW TRADE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
MULTISSETORIAL, CNPJ Nº 13.842.701/0001-10. Processo nº 1010416-45.2021.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique
Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos
que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na
forma do art. 879 do CPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo
Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do leiloeiro oficial Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no
dia 24/10/2025, às 15:30 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em
27/10/2025, às 15:30 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não
havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça no dia 27/10/2025, às 15:31 horas e se encerrará no dia 25/11/2025, às
15:30 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser
aceito lance inferior a 70% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados e demais
interessados, se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. DO PAGAMENTO: O Arrematante
deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial
a ser obtida no endereço https://www.tjsp.jus.br/PortalCustas. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II,
e parágrafos, do NCPC. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre
o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito
bancário. DESCRIÇÃO DO BEM: LOTE ÚNICO: Imóvel situado à Rua Quintino Bocaiúva, 271, Centro, Itapetininga/
SP. Imóvel descrito na matrícula nº 36.854, do 1º CRI de Itapetininga/SP – Contribuinte: 01.02.122.0301.001.
Descrição contida em matrícula: Imóvel: o prédio n. 271 da Rua Quintino Bocaiúva, situado nesta cidade e 1º
subdistrito, constituído de casa de morada e respectivo terreno, que assim se descreve e confronta: pela frente, em
8,80 metros, com a Rua Quintino Bocaiúva; pelo lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel, divide com Maria
das Dores, em 18,55 metros; de outro lado, a partir da frente, segue em 18,80 metros, dividindo com Benedito Carlos
Brizola, antes Maria José Rolim; daí deflete à esquerda e segue em 3,00 metros, findo os quais, deflete à direita e
segue até os fundos, em 3,25 metros; e, nos fundos, em 6,00 metros, dividindo em todas essas extensões com
Benedito Carlos Brizola, antes Maria José Rolim. Conforme laudo de avaliação constante dos autos, o imóvel tem área
de terreno de 150,00m², e área construída de 95,00m². Inscrição cadastral nº 01.02.122.0301.001, nº do cadastro:
5667. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$351.000,00 (trezentos e cinquenta e um mil reais), conforme laudo de avaliação de
fls., constante dos autos, datado de maio/2023. VALOR DA AVALIAÇÃO, ATUALIZADO PELO TJ/SP AGOSTO/
2025: R$385.262,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais). Obs.1: Consta da Av.
05 da matrícula, ajuizamento de Ação de Execução, processo nº 1003432-57.2015.8.26.0269, promovida por BANCO
SAFRA S/A, em face de MAXIMA CADERNOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em trâmite perante a 2ª Vara Cível
do Foro da Comarca de Itapetininga; Obs.2: Consta da Av. 06 da matrícula ajuizamento de ação de Execução,
processo nº 1003159-78.2015.8.26.0269, promovida por BANCO SAFRA em face de MÁXIMA CADERNOS INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. e Outros, em trâmite perante a 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itapetininga; Obs. 3: Consta
da Av. 07 da matrícula, indisponibilidade do imóvel, em face da coproprietária Maria Elizabeth Jacyntho Vieira, decretada
nos autos do processo nº 0003490-92.2006.8.26.0269, promovida por CELUPA INDÚSTRIA PAPEL E CELULOSE
GUAIBA LTDA., CNPJ Nº 92.788.009/0001-27, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Itapetininga; Obs. 4: Consta
da Av. 08 da matrícula, ajuizamento de Ação de Execução, processo nº 1001711-31.2019.8.26.0269, promovida por
Itaú Unibanco S/A, em face de MÁXIMA CADERNOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS, em trâmite perante
a 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itapetininga; Obs. 5: Consta Av. 10 da matrícula, indisponibilidade dos bens
e direitos de Maria Elizabeth Jacyntho Vieira, por determinação oriunda dos autos do processo nº 0010770-
86.2020.5.15.0041, promovida por WELITON PEDROZA DE OLIVEIRA, CPF Nº 391.048.418-24 e RICHARD CAMPOS
PINHEIRO, CPF Nº 408.443.298-94, em trâmite perante o Juizo da Vara do Trabalho de Itapetininga; Obs. 6: Em
consulta ao site da Prefeitura de Itapetininga, datada de 18/08/2025, não foi possível obter informações para o
contribuinte; Obs. 7: A executada Maria Elizabeth Jacynto Vieira, viúva de Fernando Gomes Vieira, apresentou
Escritura de Inventário lavrada no 3º Tabelionato de Notas de Sorocaba (fls. 1.176/1.188), onde observa-se que os
herdeiros Natália Gomes vieira Thibes Prado, Maria Fernanda Vieira Moraes e Fernando Isaac Gomes Vieira, cederam
seus cederam seus direitos hereditários a herdeira/executada MARIA CAROLINA GOMES VIEIRA DE CAMPOS SALES.O
leilão eletrônico acontecerá através do gestor judicial www.faroonline.com.br, onde os interessados terão acesso à
integra do edital de leilão e à maiores informações, que também poderão ser obtidas por telefone: (11) 3105-4872.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1145285-32.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Espólio de João Nunes de Sousa, Odair Arantes Nicolino, Neusa Carmen Leite Nicolino, Francisco Ismael Santos de Sousa, 
Graziele Santos de Sousa, Gustavo Santos de Sousa, Genival Pereira dos Reis, Maria Dalva da Silva Reis, Emídio Soares da Silva, Vera 
Lucia Soares da Silva, JUAREZ RODRIGUES ALVES e FRANCISCO CORREA DE LARA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria da Conceicao Santos de Sousa ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel situado à Rua Ventura Garcia Calderon, n° 559, Jardim Miriam, São Paulo/SP, 
CEP: 04416-280, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2024.    | 17,20 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A.
(Em Constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A. REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 09:00 horas na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F37, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.533-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.230.155.471, neste ato representada por seu administrador, Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua 
Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a assembleia e por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII S.A.”, nos seguintes termos: (i) Leitura e Aprovação 
da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Sr. Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII S.A. (“Companhia”) a ter a 
redação estabelecida no Anexo I a esta ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, no valor total de R$500,00 (quinhentos reais), mediante a emissão 
de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de Subscrição que integra a 
presente ata como Anexo II: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima, neste ato representada pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital 
social subscritas pelo acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinícius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital 
social subscritas pela acionista: 0,2% (dois centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia, 
os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada 
em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.533-900, para o cargo de Diretora de Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, individualmente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, 
em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de 
seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos 
a conter da presente data e não farão jus a remuneração, conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III da presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os 
acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), serão 
realizadas nos jornais competentes. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F37, Itaim Bibi, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900. (vi) Descrição da Integralização do Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no artigo 80, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 5. ENCERRA-
MENTO: Deliberados todos os itens constantes na Ordem do Dia e nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa deu por encerrado os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que 
lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Sr. Presidente da Mesa, Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e Diretores 
eleitos. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente da Mesa; THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.; VINICIUS BERNARDES BASILE 
SILVEIRA STOPA. Diretores Eleitos: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; CAMILA MARIA OLIVEIRA - Diretora de Securitização; THAIS DE 
CASTRO MONTEIRO - Diretora de Compliance. Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
Jucesp sob NIRE nº 3530065410-2 em 26/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A. Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e Resolução n° 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapua, 41, sala F37, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 
1° da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, 
respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge 
em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será per-
mitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto 
social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administra-
ção e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representa-
tivos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; 
(iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi) a 
prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos.  Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos 
reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 
7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das 
ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos 
previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem delibera-
ções dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no 
caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único 
- A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social 
da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência, 
este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões 
que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral 
quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social 
que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação 
ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por 
Ações. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle 
da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos créditos financeiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer 
direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos 
termos da Resolução 2.686. Parágrafo Segundo - O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal dos 
referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e 
valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo 
Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” previstos no Parágrafo Primeiro acima, esta é feita nos livros de registro de ações da Companhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de 
acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. 
Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo 
presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá 
à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos 
cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros 
da Diretoria é de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função 
de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, 
enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações 
com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-
-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus 
negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo 
para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços 
da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) 
por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de 
poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) 
membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto se a 
procuração for de caráter ad judicia. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do 
cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, 
para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer 
cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e 
regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades 
da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de 
expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Compa-
nhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores 
e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete ao Diretor de Securitização: (i) cumprir, fazer cumprir e prestar todas as informações exigidas pela 
regulamentação do mercado de valores mobiliários; e (ii) ser responsável por todas as atividades de securitização, conforme previsto na Resolução CVM nº 60 de 23/12/2021 e demais normas aplicáveis ao 
desempenho da função. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da 
Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e con-
trolar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento 
com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar apli-
cável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de 
novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental 
e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o 
cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribui-
ções legais, o qual será composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específica, eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos de 
mandato previstos em lei, sendo admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fiscais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo 
Segundo - A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exercido Social, Demonstrações Financeiras 
e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente 
exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação 
do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 
pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências 
legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 26 - Será distribuído, em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% (dez por 
cento) do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à 
constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante 
eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 27 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. 
Artigo 28 - A qualquer tempo durante o exercido social, a Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais 
precedentes. Liquidação: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral 
nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 30 - Fica eleito o Foro Central 
da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou 
indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.

Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros XXXVII S.A.
CNPJ/ME nº 58.553.970/0001-02 - NIRE 35300654102

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 (trinta) de abril de 2025, às 13h00, na sede social da Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros 
XXXVII S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, 41 - 13º - SL F37 - Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP: 04533-902. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. Presentes, também, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e a Sra. Thais 
de Castro Monteiro, representantes da administração da Companhia, nos termos do §1º do art. 134 da Lei das Sociedades por Ações, 
tendo sido dispensada pelos acionistas a presença do auditor independente, nos termos do § 2º do artigo 134 da Lei das Sociedades por 
Ações. 3. PUBLICAÇÃO: Em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica sanada 
a falta de publicação do aviso e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do 
§ 4º do referido artigo. As demonstrações financeiras da Companhia, o relatório dos administradores, as notas explicativas e o parecer 
dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 estão disponíveis na sede da Companhia 
e foram publicados na Central de Balanços - CB do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme recibo anexo (Anexo I 
da presente ata). As cópias autenticadas do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, que integram o Anexo II e o Anexo III à presente ata, respectivamente, foram 
colocadas sobre a mesa diretora dos trabalhos, à disposição dos acionistas. 4. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa; Secretária: Thais de Castro Monteiro. 5. ORDEM DO DIA: Exame e aprovação: 5.1. do Relatório da Administração, do balanço 
patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 5.2. da destinação do resultado do exercício; e 5.3. da remuneração global anual 
dos administradores da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro 
de 2025. 6. DELIBERAÇÕES: 6.1. Preliminarmente, foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a lavratura da presente ata em forma 
de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações e foi aprovada, por unanimidade 
dos presentes, a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do artigo 130, §2° da Lei das Sociedades por 
Ações. 6.2. Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, após exame e discussão, decidiram, por unanimi-
dade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.2.1. Aprovar o Relatório da Administração, as contas dos administradores e as demais 
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024. 6.2.2. Consignar que a Companhia não apresentou lucro ou prejuízo no exercício de 2024, nada havendo a 
compensar referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 6.2.3. Consignar que os administradores da Companhia (Conselho 
de Administração e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, não receberão nenhuma remuneração 
específica. 7. ENCERRAMENTO: 7.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros 
da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Thais de 
Castro Monteiro. Acionista(s): Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e Travessia Assessoria Financeira LTDA. Certifico que a presente 
confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária. Acionista(s): Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira LTDA. 
Jucesp nº 220.156/25-6 em 04/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.
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Governo do Mato Grosso anuncia a
BRB Stock Car com corrida noturna
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MOTO1000GP chega à
sétima etapa com três pilotos

separados por apenas 20
pontos na GP1000

Gandola chega como líder, Passarino tenta recuperar
a ponta e Manna busca manter a reação após domínio
em Santa Cruz do Sul

Mauro Passarino tem 130 pontos e está na vice-liderança da
GP1000

O GP Pirelli, que terá suas
disputas entre os dias 25 e 26
de outubro no Circuito dos Cris-
tais, em Curvelo (MG) válidas
pela sétima etapa, definirá quais
pilotos da GP1000 seguirão na
briga pelo título do Campeona-
to Brasileiro de Motovelocida-
de na Super Final do
MOTO1000GP.

Com 86 pontos ainda em
jogo, Ramiro Gandola lidera com
133, seguido por Mauro Passa-
rino, com 130, e Theo Manna,
com 113. A diferença entre os
três primeiros resume o equilí-
brio da temporada, marcada pelo
revezamento constante entre
Gandola e Passarino na lideran-
ça e pela ascensão de Manna
na reta final do campeonato.
Sebastián Salom (76), Matthieu
Lussiana (61) e Julio Fortunato
(54) também estão na disputa,
completando o grupo dos seis
pilotos que seguem com chan-
ces matemáticas na categoria.

O argentino Ramiro Gando-
la, da Agem Racing Team, atual
bicampeão da categoria, soma
quatro vitórias na temporada,
sendo duas em corridas princi-
pais e duas em provas sprint.
Após reassumir a liderança na
etapa de Santa Cruz do Sul, ele
chega a Curvelo determinado a
ampliar a vantagem e se aproxi-
mar do tricampeonato.

“Vamos dar tudo para ga-
nhar, porque essa é a nossa
ideia. São duas etapas decisi-
vas e cada ponto vale. Gosto
muito de Curvelo, é uma pista
em que sempre andei bem e te-
mos uma boa base de acerto.
Estou treinando muito fisica-
mente, assim como para Santa
Cruz, e me sinto muito prepa-
rado. A expectativa é sair de
Curvelo com uma vantagem
mais tranquila para a final em
Cascavel. A equipe vem traba-
lhando muito, estamos foca-
dos em ritmo e consistência, e
queremos confirmar essa boa
fase com mais uma vitória”,
afirma Gandola.

Mauro Passarino, da BG
Race Team, liderou o campeo-
nato até a última etapa e che-
ga a Minas Gerais sustentado
pela regularidade e pela vitó-
ria na rodada dupla de São
Paulo. O piloto manteve de-
sempenho consistente ao lon-
go da temporada, alternando
a liderança com Gandola e
somando pontos importantes
em todas as etapas.

“Foi um ano muito difícil, e
chegar entre os três primeiros
mostra o quanto o campeonato
está forte e competitivo. O Theo
teve um rendimento muito bom
em Santa Cruz, o Gandola vem
muito forte, e Curvelo é uma pis-
ta em que todos nós já fomos
rápidos. Acho que será uma eta-
pa muito disputada, não só en-
tre nós três, mas também com
pilotos como Salom e Lussia-

na, que vêm crescendo. A etapa
em Curvelo pode ser decisiva.
Cascavel vai definir tudo, e é
uma pista de que gosto muito,
onde acredito que posso fazer
um bom resultado e fechar o
ano com chave de ouro”, de-
clarou Passarino.

Em terceiro lugar, Theo
Manna, que compete pela Ipi-
ranga Lubrificantes Bioleve
Camargo Racing, chega emba-
lado após um fim de semana
perfeito em Santa Cruz do Sul,
com pole position, volta mais
rápida e vitória nas duas cor-
ridas. O desempenho reduziu
a diferença para os líderes e
recolocou o piloto na disputa
direta pelo título.

“Vamos pra Curvelo com a
mesma mentalidade de Santa
Cruz do Sul. Toda a equipe está
confiante, o clima é muito posi-
tivo, e vamos dar o máximo mais
uma vez. Curvelo é uma pista
técnica, parecida com Santa
Cruz, e acredito que podemos
andar muito bem. A ideia é ven-
cer, porque só assim teremos
chance real de chegar à última
etapa brigando pelo título. A
preparação segue a mesma, com
foco físico e técnico, o que já
fizemos e deu resultado. Curve-
lo exige ritmo e precisão, e já
estamos nos ajustando para
isso. Depois vem Cascavel, que
é bem diferente, uma pista de
alta em que todo mundo anda
muito próximo. A estratégia
será outra, mas primeiro que-
remos sair de Curvelo com o
melhor resultado possível”,
disse Theo.

Os ingressos para a etapa do
MOTO1000GP em Curvelo já
estão disponíveis no Sympla,
com opções para diferentes ex-
periências a partir de R$30,00.
Também estão disponíveis com-
bos família com descontos es-
peciais.

O evento oferece estaciona-
mento gratuito (sem seguro)
para carros e motos em todas
as categorias de ingresso.
Para mais informações e aqui-
sição de ingressos,
acesse www.m1gp.com.br.

O MOTO1000GP, que é o
Campeonato Brasileiro de Mo-
tovelocidade, segue todos os
protocolos de segurança exigi-
dos pela Confederação Brasilei-
ra de Motociclismo (CBM) e
pela Federação Internacional de
Motociclismo (FIM). O campe-
onato conta com o patrocínio
da Yamaha, Triumph, Motul, Pi-
relli, BMW Motorrad, Suhai Se-
guradora e Ducati, e o apoio da
Revista Duas Rodas e da plata-
forma Motorsport.com. As cor-
ridas são transmitidas no canal
do YouTube do MOTO1000GP,
no BandSports em rede nacio-
nal e em sete países pelo canal
New Brasil, também do Grupo
Bandeirantes de Comunicação,
além do Canal RACER Brasil.
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Stock Car terá corrida no sábado à noite em Cuiabá

O governador de Mato Gros-
so, Mauro Mendes, anunciou
que a BRB Stock Car Pro Series
será a principal atração do even-
to inaugural da pista do Autódro-
mo Internacional de Mato Gros-
so – um complexo esportivo mo-
derno, projetado para sediar com-
petições nacionais e internacio-
nais. O anúncio, que aconteceu
na  tarde de quarta-feira (15), em
Cuiabá, contou com a presença
de Lincoln Oliveira, CEO da Vicar,
maior promotora do esporte a
motor na América Latina, respon-
sável pela Stock Car e outros qua-
tro dos principais campeonatos
do continente.

A inauguração da pista loca-
lizada na capital mato-grossense
será realizada com a 10ª etapa da
Stock Car, em 14 e 15 de novem-
bro, sexta-feira e sábado, com a
primeira corrida noturna da his-
tória da categoria. No encontro
desta quarta-feira também foram
confirmadas provas do campeo-
nato continental TCR South Ame-
rica Banco BRB e da Turismo
Nacional – categoria de formação
de novos pilotos que sonham em
chegar à Stock Car. Os dois cam-
peonatos também são geridos
pela Vicar.

“Mato Grosso passa agora a
integrar a rota da modalidade mais
popular do automobilismo brasi-
leiro. E pela primeira vez, a corri-
da vai acontecer no período no-
turno, inaugurando essa nova
etapa de corridas no Brasil. Esta-
mos muito orgulhosos dessa

conquista e de saber que a po-
pulação vai poder assistir, gra-
tuitamente, esse grande espetá-
culo, agora no mês de novem-
bro”, afirmou o governador
Mauro Mendes.

“Para nós, da comunidade da
BRB Stock Car, é uma honra ser-
mos escolhidos para inaugurar
um projeto tão importante para o
esporte brasileiro. O nível dos
equipamentos e o conceito do
projeto como um todo chamam
a atenção pela visão empresa-
rial e de futuro do esporte –
exatamente como é a filosofia
que transformou a Stock em
uma das principais categorias
do mundo”, disse  Lincoln Oli-
veira. “Esta nova praça é um
grande passo para o fortaleci-
mento do automobilismo, mas
também será um importante

polo gerador de empregos e re-
cursos para o Mato Grosso –
um benefício que a Stock leva
a todas as suas cidades parcei-
ras ao longo da temporada”,
completou o executivo.

“É uma grande alegria ver se
transformar em realidade esse
grande empreendimento que
Mato Grosso oferece à sua po-
pulação e ao automobilismo
brasileiro. Só mesmo um gover-
nador de coragem, como Mau-
ro Mendes, poderia pisar tão
fundo no acelerador e construir
esse fenomenal Parque Novo
Mato Grosso, com um dos me-
lhores autódromos do Brasil”,
festejou Giovanni Guerra, pre-
sidente da Confederação Bra-
sileira de Automobilismo (CBA).
“Já estive no canteiro de obras
várias vezes e sempre ficava mais

entusiasmado ainda e agradeci-
do a Deus pelo presente que está
prestes a ser oferecido para o
nosso esporte. Essa abençoada
hora chegou e é somente o pon-
to de partida para as coisas ma-
ravilhosas que acontecerão no
autódromo. Muito obrigado,
governador”, finalizou o presi-
dente da CBA.

Localizado no Parque Novo
Mato Grosso, construído para
ser o maior centro multieventos
da América Latina, o traçado de
Cuiabá será a 23ª pista diferen-
te a receber uma prova da BRB
Stock Car Pro Series ao longo
de 46 anos de história. Até o mo-
mento, o Autódromo Victor Bor-
rat Fabini, na cidade uruguaia de
El Pinar, havia sido o último local
inédito a ser visitado pela cate-
goria, em 2024.

O traçado cuiabano foi proje-
tado seguindo normas esportivas
e de segurança da Federação In-
ternacional de Automobilismo
(FIA) e da Federação Internacio-
nal de Motociclismo (FIM), as
duas entidades mundiais do es-
porte a motor, atendendo assim
também aos parâmetros das Con-
federações Brasileiras de Auto-
mobilismo e de Motociclismo
(CBA e CBM). Com 4.500 metros
de extensão no traçado misto e
2.800 no anel externo, a pista com-
pleta tem um total de 13 curvas:
nove à direita e quatro à esquer-
da. A reta de largada/chegada
possui 670 metros, mas a maior é
a reta oposta, com 750. 
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Thaline Chicoski acelera para a reta
decisiva na Copa Truck em Londrina

Thaline Chicoski
A piloto da Cavaleiro Sports,

Thaline Chicoski se prepara para
entrar na pista do Autódromo In-
ternacional Ayrton Senna neste

fim de semana (17 a 19/10), quan-
do a Copa Truck chega à sua pe-
núltima etapa e define quem será
finalista da temporada 2025.

Thaline estreou em 2025 na
equipe DMais Motorsport, ocu-
pando o segundo caminhão da
equipe, e disputa a Super Truck
Elite ao lado de Daniel Kelemen.
Antes de migrar para os brutos,
construiu sua base no automobi-
lismo de turismo com passagens
pela Copa Hyundai HB20, onde
acumulou vitórias e poles.

Sua chegada à Truck reforça
também o protagonismo femini-
no em categorias de alto rendi-
mento. Neste ano, ela se juntou a
Débora Rodrigues e Bia Figueire-
do no grid, fortalecendo a presen-
ça feminina em um universo até
pouco tempo quase inteiramente
masculino.

“É uma etapa decisiva, todo
ponto vai contar. O caminhão
está afinado e a equipe tem me
dado o suporte técnico neces-

sário. Vou em busca do melhor
resultado possível em Londri-
na”, afirma Thaline.

Em Londrina, os caminhões
terão pista exclusiva, sem inter-
ferência das outras categorias,
o que poderá acirrar ainda mais
as disputas. A pista paranaense
será palco das duas corridas que
apontarão os finalistas da tem-
porada 2025.

A programação é a seguin-
te: treinos já na sexta-feira, clas-
sificatórios e top qualifying no
sábado, além de ações promo-
cionais e interação com o públi-
co (visitação aos boxes, grid
walk, desfiles). No domingo, o
público poderá acompanhar os
caminhões nos boxes pela ma-
nhã, assistir aos desfiles e ver
duas corridas decisivas, a partir
de 12h10 e 12h42.
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Atletismo Brasil divulga critérios para Lista
Larga aos Jogos Sul-Americanos da Juventude

O Atletismo Brasil divulgou,
por meio da Nota Oficial número
224/2025, as orientações e prazos
definidos pelo Comitê Olímpico
do Brasil (COB) para a Lista Lar-
ga - o pré-credenciamento -, de
atletas (nascidos entre 2009 e
2011), treinadores, fisioterapeu-
tas, massoterapeutas e médicos
interessados em participar dos Jo-
gos Sul-Americanos da Juventude
(sub-18), que será realizado de 12 a
15 de abril de 2026, no Panamá. O
formulário de cadastro deve ser pre-
enchido até o dia 16 de novembro
de 2025:  https://forms.gle/
HK7n2b9D7U3okMTm6. 

O nome na Lista Larga não é a
convocação de atletas ou oficiais,
mas os torna elegíveis, assegura
aos interessados o direito de parti-
cipar da competição. Atletas e ofi-
ciais que não se cadastrarem por
meio do formulário e não entrega-
rem os documentos pedidos den-
tro do prazo, não serão inscritos e
ficam impossibilitados de participar
do Sul-Americano da Juventude.

Somente e-mails individuais,
únicos e verídicos, serão aceitos
pelo sistema de credenciamento
dos Jogos Sul-Americanos da
Juventude 2026. O passaporte e
a foto são itens obrigatórios para
o cadastramento na Lista Larga e
uma cópia digital deve ser anexa-
da no formulário de pré-cadastro.

As orientações são de que o
passaporte tenha validade mínima
até 26/10/2026. Passaportes com
data de vencimento inferior a 26/10/
2026 não serão aceitos pelo sistema
de credenciamento na Lista Larga. 

As fotos serão usadas nas cre-
denciais que vão servir para identi-
ficar os participantes nos espaços
esportivos por leitura facial. Por
isso, devem seguir as exigências,
de formato, tamanho e qualidade. 

As fotos devem ser nítidas e
claras, em alta resolução, não po-
dem ser alteradas digitalmente (fil-
tros, ajustes, remoção de fundos
etc) ou distorcidas. Requisitos
para a foto digital: na orientação
retrato; na proporção de 4×5 (lar-

gura x altura), 480 pixels x 600 pi-
xels (largura x altura); no formato
JPEG (.jpg ou .jpeg) e tamanho
recomendado de 500 KB.

Critérios de qualificação: A pu-
blicação dos critérios de convoca-
ção ainda depende do número de
vagas e os prazos para a obtenção
do direito de participar. O COB dis-
ponibilizará as informações para o
Atletismo Brasil e o critério será
divulgado por Nota Oficial.

Mesmo assim, o cadastro
deve ser feito até o dia 16 de no-
vembro de 2025 no Sistema do
COB para que o interessado tor-
ne-se elegível a integrar a Equipe
do Brasil nos Jogos Sul-Ameri-
canos da Juventude 2026.

Dúvidas podem ser esclarecidas no
e-mail: jogosdajuventude26@cbat.org.br.

O Atletismo Brasil terminou os
Jogos da Juventude CAIXA Bra-
sília 2025 com bons resultados
(13/9). Após três dias de dispu-
tas em Brasília (DF), na pista de
atletismo da Universidade de Bra-
sília (UnB), fechou com o recorde

brasileiro de Beatriz Camargo
Monteiro da Silva, nos 100 m com
barreiras (13.34), então com a me-
lhor marca do mundo no ano de
Davi de Souza Lima, no salto tri-
plo (15,79 m, 0.6), ambos sub-18. 

Nos Jogos da Juventude de
João Pessoa 2024, a
velocista Hakelly de Souza Maxi-
miano da se destacou ao conquis-
tar três medalhas de ouro, nos 100
m, nos 200 m e no revezamento
4x100 m com a equipe do Rio de
Janeiro. Nos Jogos da Juventude
do COB realizados em Brasília, Dis-
trito Federal, em setembro, Hakelly
foi campeã dos 100 m, com 11.84 (-
1.2) e dos 200 m, com 23.58 (2.4).

É nascida em 2008 - completará
17 anos no dia 31 de outubro - e
não é mais elegível aos Jogos da
Juventude de 2026. Mas a atleta
disputa ainda este ano o Campeo-
nato Sul-Americano de Atletismo
Sub-20, de Lima, Peru, de 31 de ou-
tubro a 2 de novembro. As Loteri-
as Caixa e a Caixa são patrocinado-
ras máster do Atletismo Brasil.


